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Atas
TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 39a SESSÃO ORDINÁRIA,
EM 13 DE ABRIL DE 1995.

I - SUMÁRIO

1 - ABERTURA

2 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputado Manoelzinho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 9 horas e 30 minutos, compareceram os
seguintes Deputados:
Deputado Antônio José -'CAFU (PT), Deputado Daniel Marques
(PP), Deputado Manoelzinho (PP), Deputado Peniel Pacheco
(PTB) e Deputado Renato Rainha (PL).

1 - ABERTURA

OSr. Deputado Manoelzinho, no exercício da Presidência:

. u ... " Sob a Proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

OBS: Não houve quorum para deliberação da Ordem do Dia.

2- ENCERRAMENTO

OSr. Deputado Manoelzinho, no exercício da Presidência:

- Declaro encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 09 horas e 39 minutos.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DETAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA
ATA SUCINTA DA 40a SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 17 DE ABRIL DE 1995.

I-SUMÁRIO

1 - ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES
ANTERIORES

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de lei de autoria do Deputado Geraldo Magela.
- Moção de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Projeto de lei de autoria do Deputado Renato Rainha.
- Moção de autoria do Deputado Renato Rainha.
- Indicação de autoria do Deputado Zé Ramalho.
- Indicação de autoria do Deputado Zé Ramalho.
- Indicação de autoria do Deputado Zé Ramalho.
- Indicação de autoria do Deputado Zé Ramalho.
- Moção de autoria do Deputado Daniel Marques.
- Indicação de autoria do Deputado José Edmar.*
- Moção de autoria do Deputado José Edmar.*
- Moção de autoria do Deputado José Edmar.*
- Moção de autoria do Deputado José Edmar.*

- Indicação de autoria do Deputado José Edmar.*
- Indicação de autoria do Deputado José Edmar.*
- Moção de autoria do Deputado José Edmar.*
- Moção de autoria do Deputado José Edmar.*
- Indicação de autoria do Deputado José Edmar.*
- Projeto de leide autoria do Deputado Miquéias Paz.*
- Indicação de autoria do Deputado César Lacerda.*
- Indicação de autoria do Deputado César Lacerda.*
- Projeto de lei de autoria do Deputado César Lacerda.*
- Projeto de lei de autoria do Deputado César Lacerda.*
- Indicação de autoria do Deputado César Lacerda.*
- Projeto de lei de autoria do Deputado Renato Rainha.*
- Projeto de lei de autoria do Deputado Benício Tavares.*
- Projeto de resolução de autoria da Mesa Diretora.**
- Projeto de lei de autoria do Deputado Marco Lima.**

* (Lidos após os Comunicados de Parlamentares).
** (Lidos após a Ordem do Dia).

2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB.
DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do PTB.
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN.
DEPUTADO XAVIER, em nome do PFL.
DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, em nome do PPS.
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
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DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.
DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da bancada do
PT.
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PP.
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como líder do Governo.

2.4 -COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MANOELZINHO (PP)
DEPUTADO DANIEL MARQUES (PP)
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB)
DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)
DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PSDB)
DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB)

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão, em 1oturno, 2odia, em regime de prioridade,
do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n°003, de 1995, de autoria
do Deputado José Edmar e outros.

ITEM 2: Discussão, em Io turno, 2o dia, em regime de prioridade,
do Projeto de Lei n° 011 , de 1995, de autoria da Deputada
Maninha.

ITEM 3: Discussão , em 1o turno, 2o dia, do Projeto de Lei n°
963, de 1993, de autoria do Deputado Geraldo Magela.

ITEM 4: Votação do Requerimento n° 099, de 1995, de autoria
do Deputado Benício Tavares e outros.

ITEM 5: Discussão e votação das Indicações n°s:

. 032/95, de autoria do Deputado Benício Tavares.
- 053/95, de autoria do Deputado Manoelzinho.

ITEM 6: Discussão e votação das Moções n°s:

- 286/95, de autoria do Deputado César Lacerda.
• 289/95, de autoria do Deputado Daniel Marques.
- 290/95, de autoria do Deputado Daniel Marques.
- 292/95, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.
- 293/95, de autoria do Deputado Odilon Aires.
- 294/95, de autoria do Deputado César Lacerda.
- 295/95, de autoria do Deputado Daniel Marques.

Destaque às Moções n°s:

- 287/95, de autoria do Deputado César Lacerda.
- 288/95, de autoria do Deputado Manoelzinho.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5 - ENCERRAMENTO

II - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela e Manoelzinho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 9 horas e 28 minutos, compareceram os
seguintes Deputados:
Deputado Antônio José - CAFU (PT), Deputado Benício Tavares
(PP), Deputado César Lacerda (PRN), Deputado Cláudio Monteiro
(PPS), Deputado Daniel Marques (PP), Deputado Edimar
Pireneus (PP), Deputado Filippelli (PP), Deputado Geraldo Magela
(PT), Deputado João de Deus (PDT), Deputado Jorge Cauhy (PP),
Deputado José Edmar (PSDB), Deputada Lúcia Carvalho (PT),
Deputado Luiz Estevão (PP), Deputada Maninha (PT), Deputado
Manoelzinho (PP), Deputado Marco Lima (PT), Deputado Marcos

Arruda (PSDB), Deputado Miquéias Paz (PC do B), Deputado
Odilon Aires (PMDB), Deputado Peniel Pacheco (PTB), Deputado
Renato Rainha (PL), Deputado Rodrigo Rollemberg (PSB),
Deputado Xavier (PFL) e Deputado Zé Ramalho (PDT).

1 - ABERTURA

O Sr. Deputado Manoelzinho, no exercício da Presidência:

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 -PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES
ANTERIORES

- O Sr. Deputado Manoelzinho, 1o Secretário, procede à
leitura das Atas das 36a, 37a e 38a Sessões Ordinárias e 18a e 19a
Sessões Extraordinárias, as quais foram, sem observações,
aprovadas.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

Projeto de Lei

(Do Deputado Geraldo Magela)

Cria o Cinturão Verde Comuni
tário na Região Administrativa
de Samambaia e dá outras pro
vidências .

Art. Ia. Fica criado o Cinturão Verde Comu
nitário na Região Administrativa de Samambaia, na faixa de
terra situada entre as quadras 100 e a linha do metrô.

Parágrafo único. Compete à Região Adminis
trativa de Samambaia delimitar, com a colaboração dos órgãos'
competentes, as poligonais da área a ser usada para imple-^
mentaçáo do Cinturão Verde de que trata esta lei.

Art. 2» O Cinturão Verde Comunitário tem os

seguintes objetivos:
I - produção de hortifrutigranjeiros;
II - cultivo de espécies frutíferas nativas;
III - plantio de espécies ornamentais e

medicinais;
IV - melhoria da qualidade de vida;
V - geração de emprego e renda.

Art. 3°. As áreas para serem utilizadas como
Cinturão Verde de que trata a presente lei serão objeto de
licitação para concessão de uso, obedecidos os seguintes
critérios:

I - a prioridade para.concessão será dada a
quem, demonstrando interesse, morar" nas çfuadras 100 ou nas
suas adjacências;

II - o beneficiário deverá submeter-se aos
treinamentos técnicos e à avaliação de um perfil vocacional
para a agricultura;

III - o beneficiário não poderá ter, no Dis
trito Federal, outra terra que lhe pertença por domínio ou
por concessão de uso;

IV - a área cedida não pode ultrapassar
1000m2 de frente.

Art. 4». O beneficiário que receber a con
cessão de uso fica proibido de:

trução;

área;

ou de lazer.

I - fazer na área qualquer tipo de cons-

II - alugar, arrendar, permutar ou vender a

III - utilizar a área para fins recreativos

Art. 5". Cada beneficiário das terras do
•Ciçíturão Verde de Samambaia obriga-se a:

I - plantar colheitas hortifrutigranjeiras,
medicinais , ornamentais e árvores frutíferas nativas;

'•••'•S* "''•^9ií II - ter, no período de 5 (cinco ) meses a
partir "da data de concessão, 60% (sessenta por cento) da
área plantada;
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III - doar 5% (cinco por cento) da produção
ao Poder Público que distribuirá estas -doações às creches,
escolas, asilos , hospitais públicos e outras instituições
beneficentes.

Art. 6a. Fica o Governo do Distrito Federal
encarregado de:

I - providenciar as medidas necessárias para
a criação e real efetivação do Cinturão Verde de Samambaia;

II - definir as regras de depósito de
ferramentas, de adubo e de armazenamento da produção;

III - fazer convênios com organismos
nacionais e internacionais para viabilizar a implementação
do Cinturão Verde.

Art. 7a. As regras de deposito de
ferramentas, de adubo e armazenamento de produtos serão
definidas pela Administração Regional de Samambaia»

Art. 8». Mo Cinturão Verde Comunitário de
Samambaia serão utilizados defensivos agrícolas de origem
orgânica.

Art. 9a. Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em con
trário.

Justificação

A Região Administrativa de Samambaia apre
senta elevados índices de desemprego, muitas carências, pro
blemas de infra-estrutura e um nível de vida muito aquém da
quele à que as populações aspiram. Falta trabalho, renda e,
conseqüentemente recursos para melhorar o poder aquisitivo
da população. É um quadro que necessita de mudanças urgen
tes.

Com criatividade, disposição e vontade polí
tica, a situação de miséria pode ser modificada.

O presente projeto de lei tem o objetivo de
contribuir para a produção de alimentos, a recuperação da
flora nativa, a colheita de plantas medicinais e ornamen
tais, providências que podem gerar ocupação, trabalho e au
mento da renda.

Existe nessa Região Administrativa de Samam
baia vasta e extensa área de mais ou menos 8 (oito ) km. si
tuada entre as quadras 100 e a linha do metrô.

Tal área pode, perfeitamente, ser utilizada
para plantação de produtos hortifrutigranjeiros. A provável
esterilidade da terra será corrigida através de mecanismos
diversos e tecnologias simples hoje à disposição. Ao lado
dos produtos hortifrutigranjeiros, far-yse-á também a plan
tação de árvores nativas como cagaiteira, pequi, . buriti,
bauru, jatobá, jaracatiá, caju, gabiroba, etc. Portanto,
além de produzir alimentos, implementar-se-á uma recuperação
de plantações nativas que foram exterminadas.

Criar-se-á um verdadeiro cinturão verde em
Samambaia. Nas residências familiares, haverá mais comida.
Plantas medicinais e ornamentais do cerrado ameaçadas de ex
tinção poderão ser recuperadas e gerar recursos.

É oportuno lembrar que, como bem afirma a
pesquisadora Maria Novaes Finto, ein seu livro Cerrado, pu
blicado pela Fundação Universidade de Brasília, "um elevado
número de espécies da flora dod Distrito Federal é (ou tem
potencial para ser) usado em maior ou menor escala como ali
mento, remédio, plana ornamental, material para confecção de
artesanato, forragem para o gado, pasto apícola, etc. Diver
sas, como o pequi (Caryocar brasilienses) e várias espécies
medicinais que não raro alcançam até os mercados de outras
regiões, chegam a se constituir em fonte de renda para parte
da população."

Os recursos advirão com o plantio de horti
frutigranjeiros, espécies medicinais e ornamentais .

As terras existem à espera de quem as cul
tive. Com este projeto, vislumbra-se um futuro melhor para
os milhares de habitantes de Samambaia.

MOÇÃO N° , DE 1995.
(Do Sr. Deputado ODILON AIRES)

Senhor Presidente,

Solicita, ao Governo do Distrito Federal,
seja procedida reformulação do perfil de
acesso dos Deputados Distritais ao
SIAFEM.

Nos termos do art. 1.09 do Regimento Interno desta Casa,

/
reivindico à Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovação desta moção
solicitando seja procedida reformulação do perfil de acesso dos Deputados
Distritais ao SIAFEM. Tal modificação visa oferecer pleno atendimento aoque
dispõe o art. 78, incisos IV e V, e art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
e o art. 182 incisos Ie II do Regimento Interno desta Casa.

JUSTIFICATIVA

O perfil de acesso concedido aos deputados é restrito. Não
permite consultar disponibilidade financeira, balancetes, e operações de
crédito, dentre outras transações de suma importância. Dessa forma deve ser
providenciado novo perfil de acesso, conforme anexo, aos Srs. Deputados
Distritais, ao Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e
Municípios - SIAFEM, como meio de propiciar aos parlamentares desta Casa
acesso real às contas do GDF.

Espero contar com o apoio dos Nobres Pares, e assim aprovar a
presente moção.

Sala das Sessões, de abril de 1995.

DeputadefODILON^IRES
•/

ANEXO A MÕÇAO
DO DEPUTADO ODILON AIRES

Balancete Contábil

Balanço Sintético porÓrgão
Consulta Agente Responsável
Consulta Apropriação de Folha

Consulta Arrecadação Financeira - DAR
Consulta Balanço

Consulta Balanço da UG

Consulta Balanço Orçamentário
Consuita Banco

Consulta Calendário de Fechamento

Consulta Categoria de Gasto

Consulta Células Orçamentárias
Consulta Conformidade Contábil

Consulta Conformidade Diária

Consulta Conta Banco

Consuita Cota Financeira Disponível
Consulta Cota Financeira Indisponível
Consulta Credor

Consulta Cronogramade Amortizações
Consulta Cronograma de Desembolso
Consulta Cronograma de Juros
Consulta Cronograma de Juros de Mora
Consulta Diário Contábil

Consulta Domicílio Bancário

Cortstfta EmgfiflbQS. Pendentes
Con"síilfJ"EsipêinOí<!;"óntábil de Documento
Consulta Evento

Consulta Eventos por Conta
Consulta Execução de Transferência

Consulta Execução Orçamentária
Consulta Fonte porCódigo
Consulta Funcional Programática
Consulta Gestão

Consulta Grupo de UG's

Consulta Guia de Recebimento
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Consulta Inconsistência

Consulta Inscrição Genérica por Código
Consulta Instrumento Legal
Consulta Manual Contábil

Consulta Mensagem

Consulta Montante da Conta Única

Consulta Movimentação de Crédito

Consulta Movimento Analítico

Consulta Movimento Sintético

Consulta Nota de Dotação
Consulta Nota de Empenho
Consulta Nota de Lançamento

Consulta Nota de Lançamento de Sistema

Consulta Nota de Movimentação de Crédito
Consulta Nota de Programação Financeira

Consulta Orçamento Detalhado

Consulta Ordem Bancária

ConsultaÓrgão
ConsultaÓrgão/Gestão
Consulta Pesquisa Consolidada por UG
Consulta Plano de Contas

Consulta Plano Interno

Consulta Programa de Trabalho

Consulta Programa de Trabalho Resumido
Consulta Programação de Desembolso

Consulta Razão da Conta

Consulta Relação de Empenhos
Consulta Relação de UG/Subórgão
Consulta Restrição de Conformidade

Consulta Saldo Invertido Diferente de Zero

Consulta Solicitações de Crédito

Consulta Tipo de Inscrição Genérica
Consulta Transferências

Consulta UG

Consulta UO

Consulta Vinculação de UG

DAR em Processo de Registro

Demonstrativo Sintético do Razão

Detalha Balancete

Detalha Conta Contábil

Detalha Fonte

Detalha Identificado de Operação de Crédito

Detalha Natureza da Despesa

Detalha Plano Interno e UGR

Espelho Contábil de Documento

Imprime Balancete da UG
Imprime Programação Financeira

Inclui Mensagem

Lista Agência Bancária

Lista Agentes Responsáveis
Lista Células

Lista Classificação Funcional Programática

Lista Conta Contábil

Lista Contas Irregulares

Lista Credores

Lista Demais Contas Contábeis

ListaeDetalha Evento :*•::••/.•* ,-•-• -cr <u,:*

Lista e Detalha Plano de Contas

Lista Empenhos da UG'
Lista Eventos por Conta

Lista Extrato das Notas de Empenho
Lista Fonte de Recursos

Lista Gestões

Lista Natureza de Responsabilidade

Lista Ordem Bancária

Lista Plano Interno

,,Xfc-
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Lista Programa de Trabalho

Lista Programação deTJésembolso
Lista Transferência _,

Lista Tributo

Lista Unidade Gestora

Lista Unidade Orçamentária
Lista Usuários da UG

Recupera Transações do Usuário

Mensagem n° _/95

Brasília - DF, de abril de 1995.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Brasília, terça-feira, 18 de abrilde 1995

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do
Deputado ODILON AIRES, reivindicar providências ao Poder Executivo no
sentido de que seja procedida reformulação do perfil de acesso dos
Deputados Distritais ao SIAFEM.

O perfil de acesso concedido aos deputados é restrito. Não
permite consultar disponibilidade financeira, balancetes, e operações de
crédito, dentre outras transações de suma importância.

Dessa forma deve ser providenciado novo perfil de acesso,

conforme anexo, aos Srs. Deputados Distritais, ao Sistema Integrado de
Administração Financeira dos Estados e Municípios - SIAFEM, como meio de
propiciar aos parlamentares desta Casa meios de atender ao disposto no art.
78, incisos IV e V, e art. 155 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e o art. 182

incisos I e II do Regimento Interno desta Casa.

Deputado Geraldo Magela
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI N* , DE 11 DE ABRIL DE 1985.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

"Dispõe sobre a concessão de desconto
na aquisição de ingressos para eventos
esportivos, artísticos e culturais aos
maiores de sessenta e cinco anos de
idade e dá outras providências".

decreta:
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1°- Aos maiores de sessenta e cinco anos de idade
fica garantido o desconto de 50%(cinqüenta por cento)nos ingressos
para eventos esportivos, artísticos e culturais realizados no Distrito
Federal.

Parágrafo único. A prova da idade far-se-á mediante a
exibiçãoda carteira de identidade na portariado localdo evento.

Art.2°-Os idosos terão preferência no atendimento e
serão reservadas áreas próprias para o acesso dos mesmos aos
estádios e ginásios desportivos.

Art. 3°- O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita
os promotores do evento a multa de 200 (duzenias) UPDF.

Art. 4» - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
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prazo de até 30 (trinta)dias contados da data de sua publicação.

Art 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art 4°- Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal dispõe no art. 272 que
o Poder Público assegurará a integração do idoso na comunidade,
defendendo sua dignidadee seu bem-estar, na forma da lei.

Esse dispositivo legal prevê, como forma dessa,,
integração do idoso na comunidade, ò acesso a "todos1 os:'s
equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais,
esportivos, recreativos... destinados a convivência e lazer (art. 272,
inciso I, LODF). ..•.._,.... ,.v.

Portanto, o presente Projeto de Lei visa garantir o
atendimento prioritário e o acesso com o percentual de desconto de
50% (cinqüenta por cento) na aquisição de ingressos para as pessoas
idosas nos eventosdesportivos, culturais e artísticos realizados no
DistrhòFècterai, estando em p&leéi consonância com a política de
assistência ao fdòsô, «onfòrm^ preconiza a Lei Orgânica nos
dispositivos anteriormente citadqse eConsMuiçãa Federai, no-art 230.

Ademais, não se trata de nenhuma inovação, pois tais
benefícios já são assegurados aos idosos em outras unidades
federadas.- ' v-^-r:-: z~r •:'•;——- '^--n •>-• ;>-: f

Por estas rau<^ espero,conterc^ o
ilustres pares para aprovar esta proposta, de singular importância para
a integração dos idosos na comunidade.

Federal.

ENATO RAINHA
Deputado Distrital

MOÇÃO N* , DE 11 DE ABRIL 1995.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ao Presidente do
Conselho Nacional de Política

Fazendária - CONFAZ, a isenção de
cobrança de ICMS (com alíquota
zero) para os preservativos
conhecidos por "camisinha dé
vênus" e os remédios para o
tratamento de doenças graves,
contagiosas ou incuráveis.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Cornara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta. Casa solicite
providencias urgentesao Presidente oo Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, Ministro de Estado da Fazenda Doutor PEDRO
MALAN, no sentido de isentar de cobrança de ICMS (com alíquota
zero) os preservativos conhecidos por "camisinhas de vênus" e os
remédios para o tratamento de doenças graves, contagiosas ou
incuráveis.

JUSTIFICAÇÃO

A AIDS ê uma doença grave, incurável que está se
tomando uma verdadeira epidemia, sendo uma de suas formas de
transmissão a relação sexual.

É consabido que o preservativo "camisinha" é o único e
eficaz meio de se evitar o contágio da AIDS por intermédio de relações

sexuais, entretanto, a cobrança de ICMS - naalíquota de 7% (sete por
cento) - temcontribuído para a elevação de seu preço.

Só a isenção desse imposto poderá propiciar preços'
menores e a efetiva possibilidade do uso da "camisinha" pela população
masculina mais carente de recursos financeiros.

Por outro lado, as doenças graves, contagiosas ou
incuráveis são motivadores de aposentadoria por invaídez permanente
(art 40, inciso I, da Constituição Federal) e as pessoas pobres
acometidas desses males não tem como aooulrir os remédios
necessários ao tratamento, em flagrante desrespeito a outro.dispositivo
da Lei Maior (art 196), que diz "a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas' quévlsernã
redução do risco de doença edeoutro* agravos?esaó=aoessô univwsel
e igualtário ás ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação".

Assim sendo, concito meusapares é aprovação desta
Moção, pelarelevância que a matéria representarano tocanteâ saúde
púbica do Distrito Federal e do Bra6il. • > ,.->;o

Saladas em 11

ÍENATO RAINr

Braslia-DF, 11 de abril de .1995.,.;

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 1 PRESIDENTE- DO
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA.-CONFAZ;, 0o

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
vem, por iniciativa do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar
providências a Vossa Excelência, no sentido de isentar de ICMS (com
alíquota zero) os preservativos conhecidos por "camisinha de vênus" e
os remédios para o tratamento de doenças graves, contagiosas ou
incuráveis.

Contando com o espirito público e o comprovado
engajamento de Vossa Excelência na questão que ora 6e apresenta,
aguardamos providências, renovando, na oportunidade, votos de estima
e alta consideração.

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente da Câmara Legislativa

INDICAÇÃON" /95
AUTOR : DEPUTADO ZÉ RAMALHO
PARTIDO: PDT

ASSUNTO: Sugere ao Governo do Distrito
Federal a construção de muro ou alambrado no Posto de Saúde do mera ...
OS.Reserva G. na Região Administrativade Brazlândia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federai, nos termos
do Art 105 do seu Regimento Interno, sugere a» Gorena» dsvDfsfrito
Federai a construção de muro ou alambrado no Posto de Saúde do finem
08. Reserva G. na Região Administrativa de Brazlándia.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de muro ou alambrado no Posto de Saúde do
Incra 08. vem atender reivindicação premente dos médicos, enfermeiros,
servidores e moradores desta localidade.

Atestamos a necessidade desse muro ou alambrado para
garantirmelhorsegurançaneste estabelecimento de saúde.



Página 6 Diário da Câmara Legislativa Brasília, terça-feira, 18 deabril de 1995

,_ —i»

Pelo exposto solicitamos o apoio dos Nobres Pares no
sentido deaprovarmos celenemente a presente proposição.

Sala das Sessões, de abrilde 1995.

INDICAÇÃO N° /95
AUTOR: DEPUTADO ZÉ RAMALHO
PARTIDO: PDT

ASSUNTO: Sugere ao Governo do Distrito Federal
a construção de um abrigo na parada de ônibus na DF-240 em frente à
chácara Vila Marista no mera 07 Reserva G. na Região Administrativa de
Brazlândia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
Termos do Art 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do
Distrito Federai, a construção de um abrigo j» paradade ônibus na DF-
240 em frente à chácara Vila Marista no Incra ©7 Reserva G. na Região
Administrativa de Brazlândia.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de um abrigo na parada de ônibusna DF-240
em frente à chácara Vila Marista no Incra 07, vem beniüciar os moradores
daquela localidade, uma vez que os mesmos não contam com benefício deste
equipamento urbano para proteger a população das intempèris climáticas.

Pelo exposto solicitamos o apoio dos Nobres Pares à
presente proposição.

Sala da Sessões, de abril de 1995.

itad^^RÃMÃuiO.

INDICAÇÃO N° 1995
AUTOR. DEPUTADO ZÉ RAMALHO
PARTIDO PDT.

ASSUNTO: Sugere ao Governo do Distrito
FederaL A reformada Quadrade esporte situadaentreas Quadras 02 e 04 no
Setor Veredas em Brazlândia

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,
nos termos do Art. 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do
Distrito Federal a reforma da Quadra de esportes situada entre as
Quadras 02 e 04 do SetorVeredas em Brazlândia.

JUSTIFICARÃO

As Quadras de esporte em nossas cidades
satélites constituem-se namaioria doscasos em único local queacomunidade
carentedispõeparapráticade esporte e lazer.

As condições em que se encontram a dtada
Quadra de esporte, impossibilita aos moradores dessa localidade o bom
desempenho desuas atividades desportiva e de lazer.

Pelo exposto solicito o apoio dos Nobres
Pares nosentido deaprovarmos celenemente apresente proposição.

Sala das Sessões, de abril de 1995

m'!n eis1» m mb »' wg-*^ fAiw,'.v1i».iw»«w"n

INDICAÇÃO N" I9S

AUTOR: DEPUTADO ZÉ RAMALHO
PARTIDO: PDT

ASSUNTO: Sugere ao Governo do Distrito Federal a
instalação de meias-fios nas ruasdas Quadras 02A 08A 1IA 12A e 19A da
comunidade do Núcleo RiM Aléxand^ Gusmão,'INCRA 08. ReservaG. na
Região Administrativa de Brazlândia

A Câmara Legislativa 4o Distrito Federai, nas tensos
do Art 10S do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito
Fedctrf a tafdantaci» de imío^^
13A e 19A da comunidade do Núcleo Rural Alexandre Gusmlo Incra 08.
Reserva G. na Regüo Administrativa de Brazlândia.

A implantação de meios-fios nas Quadras citadas da
comunidade do Núcleo Rural Alexandre Gusmão Incra 08 tem por objetivo
atender ao pleito reivindicatório de cerca de 5.000 mil moradores desta
localidade.

Atestamos a necessidade de implantação de meios-fios
para assegurar a preservação da camada asfãhica deste setorquejá apresenta
alguns focos de degeneraçSo causada principalmente pelainvasão das águas
pluviais.

Pelo exposto solicitamos o apoio dos Nobres Pares no
sentido deaprovarmos celenemente a presente proposição.

Sala das Sessões, de abril de 1995.

Autor. DeputadoDANIEL MARQUES - PP

Reivindica providências junto ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal para a INSTALAÇÃO
DE REDUTOR DE VELOCIDADE E SINALIZAÇÃO
DE ALERTA na Via L4-Norto em frente à ETE-Norto e a
duplicação da via entre a ETE-Norte e a L2-Norte, na
Região Admimstnrtiva de Brasília- RA L

Senhor Presidente da Câmara Lepslatrva do Distrito Federal,

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno propomos a
esta Casa reivindicar providências junto ao Excelentíssimo Senhor Governador para a
ir liaçSo de redutor de velocidade e sinalização de alerta na Via L4-Norte, em frente á
1. -Norte, e a duplicação do trecho entre a ETE-Norte e a L2-Norte, na Região
Administrativa de Brasília - RA I.

JUSTIFICAÇÃO

A pista sentido Sul-Norte da Via L4-Norte termina,
abruptamente, em frente à Estação deTratamento de Esgotos daCAESB e se transforma em
uma única pista, com mio dupla de direção, até a altura da L2-Norte. O final de pista dupla
tornou-se perigoso para os motoristas quesfioobrigados a mudarde dirnefin repentinamente.

'nexistindo a devida iluminação no local, os motoristas siío
surpreendidas e nSo conseguem fazer a manobra correta, invadindo o terreno baldio e
causando acidentes.

Como medida ernergencial propomos que sejam instalados
redutores de velocidade (Eonorizadores) na pista,alem de placas e postesindicativos, com o
objetivo de alertaros condutoresde veículos sobreos perigosali existentes.

Propomos «indv no .mus curto prazo, a conclusão da
duplicação do trecho entre a ETE e a L2-Norte, que possui 800m de •- comprimento.,
aproximadamente.

Visando a segurança de todos que se wtilraun daquela
importante via, solicitamos oapoio dos Nobres Parlamentares para aprovação da supracitada
Moção.

emj^de abrn.de 1995.

WLJÍq
jkARQUES

'a»5*« • UM» «IJÜJJ.» J •li»»» » »
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Brasília, de abril de 1995.

Senhor Governador,

- Á Cântara I^gisiatrva cte Distrito Federai, por àncrativa do
Deputado DANIEL MARQUES-PP, vem pelo presente solicitar a Vossa Excelência
providências para a instalação de redator de velocidade e sinalização de' alerta na Via
L4-Norte, em frenteá ETE-Norte, e a duplicação do trechoentre a ETE-Norte e a L2-
Norte, na RegiãoAdministrativade BrasíliaRA-I.

- - •-.. , . O fluxo de automóveis naquela região pede uma medida
ernergencial parainstalação de redatores de velocidade como também sinalização de
alerta, para minimizaro número de acidentes. A duplicação do trecho entre a ETE-
Norte e a L2-Norte facilitará o tráfego daqueles qat se deslocam para a Asa Norte,
bem como o trânsito do Campas da UNB.

Contando com elevado espírito de compreensão de Vossa
Excelência aos interesses da comunidade brasüicnse, renovo os meus protestos de
estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Deputado GERALDO MAGELA
Presidente

Sua Excelência o Senhor

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal
NESTA.

INDICAÇÃON" I9S
(Autor: DeputadoDistritalJOSÉ EDMAR, PSDB)

SUGERE à Secretaria de Educação do
Distrito Federal a construção de um centro
de Ensino de 1*e 2* Graus em Santa Maria,
DF - Região Administrativa XIII.

Nos termos do Art. 105", do Regimento Interno, desta Casa, submeto â
apreciação dos Ihisfres Deputados Distritais, a presente Indicação que "SUGERE á
Secretaria de Educação do Distrito Federal a construção de umCentro de Ensino de Io
e 2*Graus em SantaMaria,DF, RegiãoAdniinistrativa XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Santa Maria, pelas suas peculiaridades de ser um assentamento
populacional recém implantado, possui umadeficiente oferta de vagas aos estudantes
do Ioe 2o Graus, naredepúblicadeensino.

Há, portanto, uma grande adversidade a ser vencida pelas crianças e
jovens que, para se formarem, deslocam-se para outras Regiões Administrativas
buscando o ensino, enfrentando toda a sorte dedificuldades, taiscomo: as ocorrências
deassaltos, agressões físicas, transporte coletivo deficiente, etc.

Por fim, ressalte-se que, ao se deslocarem para outras Regiões
Administrativas os estudantes sâo obrigados a dispenderem recursos monetários que
comprometem os pequenos orçamentos domésticos de suas famílias.

Isío posto, pela elevada relevância social da matéria, coitcito os Ilusires
Deputados Distritais a acatarem a sua admissibilidade.

Sala das Sessões, em J1 de abril de 1995.

Deputado DistritalJOSÉ

MOÇÃON* /95
(Autor: Deputado Dlstrftaf JOSÉ EDMAR, PSDB)

SOLICITA à Câmara Legislativa do Distrito
Federal encaminhar manifestação ao
Ilustríssimo Senhor PresidcDíe da
EMPRESA BRASILEIRA DK CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT, reivindicando a
instalação de uma AGÊNCIA DE
SERVIÇOS POSTAIS, na Região
Administrativa XIII, de Santa Maria - DF.

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno, desta Caea, eoíicito à
Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO",
REIVINDICAR ao nustrissimo SenhorPresidente da EMPRESA BRASILEIRA DF
CORREIOS tí TELÉGRAFOS - ECT, a instalação de uma agência de serviços
postais, na RegiãoAdniinistrativa DLde SantaMaria- DF.

JUSTIFICAÇÃO

Santa Maria, por ser um assentamento populacional recém implantado,
não possui um eficiente atendimento de serviços de postagem de correspondências. A
população reclama da urgente necessidade dese dotar aquela Cidade Satélite de tal
benfeitoria. Atualmente, muitas pessoas precisam se deslocarem até outras Cidades
Satélites ou Plano Piloto para serem melhor atendidas pelos "Correios"

Esta Proposição, interpretando o pedido da população, busca sanar a
carência deste importante equipamento urbano, e, por isso, reivindica à Empresa
Brasileira deCorreios e Telégrafos - ECT, uma solução pata asdeficiências.

Sala das Sessões, em 11 de Abril

Deputado Distrital JOS!

Ofício n* /»5

Ilustríssimo Senhor

Presidente daEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ETELÉGRAFOS - V.CT

Brasília, DF

SenhorPresidente,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Senhoria e no ensejo
^cammhar-lhc a "MOCAO N° /95", de Autoria do Deputado Distriuú JOSÉ
EDMAR, PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A supracitada Matéria reivindica a instalação de uma "AGÊNCIA DE
SERVIÇOS POSTAIS", naRegião Administrativa XIII, deSanta Maria - DF.

Sala das Sessões, em de Abril de 1995.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÃO N° 19$
(Autor? Deputado TOsírita! JOSÉ EDMAR, I*SDW)

SOLICITA à Câmara Legislíiva do Distrito
Federal, REIVINDICA ao Poder Executivo
foca! a implantação de uma agência do
BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB, na
Região Administrativa X11L de Santa Maria
-DF.

Coro fiilçre na Art, 109; do Regimento interno, desta Casa, solicito à
Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desia "MOÇÃO"
REIVINDICAR ao Poder Executivo Local a implantação de «ma Agência do

\
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BANCO DE BRASÍLIA S.A - BRB, na Região Administrativa DC, de Sanía Maria •
df;

justificação

Esta "MOÇÃO, reivindica para a comunidade de Santa Maria, DF, a
implantação de uma Agênciado Bancode Brasília - BRB, visando suprimir a enorme
necessidade de um estabelecimento Bancário oficial, e assim, propiciar o
desenvolvimento econômico daquela localidade.

Dado o alto interesse social desta "PROPOSIÇÃO", busco o apoio dos
ilustres Deputados Distritais parao atendimento deste importante pleitodos habitantes
da Região Administrativa XIII, de Santa Maria - DF.

Sala das Sessões, em de abril de 199:

Deputado Distrital JOSÉ

Oficio n° /95

Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal

Brasília, DF

Excelentíssimo Senhor Governador,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência c, no ensejo,
encaminhar-lhe a"MOÇÃO N» /95", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB, aprovada poresta Câmara Legislativado DistritoFederal.

A supracitada Matéria reivindica a implantação de uma AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO BANCÁRIO do BANCO DE BRASÍLIA S.A - BRB, na da
Região Administrativa Xin, de Santa Maria- DF.

Sala das Sessões, em de Abril de 1995

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÃO N* m
(Autor: Deputado Uistnial JOük KDjVJAK, PSOS)

SOLICITA à Cassara Legislativa do
Distrito Federal, REIVINDICAR no
Excelentíssimo Senhor Secretário de
Segurança Pública do Distrito Federei,
policiamento ostensivo para a Região
Administrativa XI.II, de Santa Maria - DF.

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno, desta Cusn, hOiiorto ü
Câmara Legislativo do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO",
REIVINDICAR ao Exclentissimo Senhor Secretário de Seguiauça Pública co Jjisíriío
Federal, a promoção de policiamento ostensivo na Região Adramistrativa XIII, de
Santa Maria - DF.

JUSTIFICAÇÃO

Há muitotempo, a população da Rcgüo Adrnmistratiya XIII, de Sanfa
Maria, DF, reclama da açlo de marginais, que pela diminuta presença de
policiamento, provocam rodos os tipos de agressões físicas e/morais, contra as
pessoas. Inclusive em vias públicas, durante o dia colocando em"pânico" as pessoas
moradoras daquela localidade, principalmente estudantes c idosos.

Esta "MOÇÃO", ao REIVINDICAR policiamento ostensivo e continuo
em Santa Maria, busca dar maior segurança, à população, e restabelecer
tranqüilidade às famílias através da eficácia do patrulhamento ostensivo.

Sala das Sessões, em de Abril de 1995.

Deputado Distrital JOSÉ E

>,<•]". i; •!, rrrr-

Ofício n° /95

Excelentíssimo Senhor
Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal

Brasília, DF

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, no enseja
encanúnhar-llie a "MOÇÃO N" /95", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB,aprovada porestaCâmara Legislativa do Distrito Federal.

A supracitada Matéria reivindica Policiamento ostensivo nana Região
Administrativa XIII, de Santa Maria - DF.

Sala das Sessões, em de Abril de 1995.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
Presidente

INDICAÇÃO N" 05
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

SUGERE ao Poder Executivo do Distrito Federal,,
que sejaexecutado o melhoramento de Duminação
Pública, Região Administrativa XUJ, de Santa
Maria- DF.

Nos termos do Art 105do Regimento interno desta Casa, üitmeto i ap
apreciação dos Ilustres Deputados Distritais a presente Proposição, ir gaindo ao
Poder Executivo do Distrito Federal a execução de melhcnunentos de flaminaçáo
Publica, na RegiãoAdministrativa XHI, de SantaMaria- DF.

JUSTIFICAÇÃO

Desde a implantação da iluminação pública, na Região Adnunisrraava
xm, de Santa Maria - DF, o espaçamento existente entre os postes, devido à sua
grande distância, possibilita a ocorrência de "pontos escuros" e, com isso, colocaem
riscoa segurança e o conforto dos habitantes.

A solução dos problemas, advindos com a precariedade da üuminaçâo
pública, precisa ser encontrada. Por isto, concito os Ilustres Deputados Distritais a
aprovarem esta Proposição, visando melhorar as condições dê habitabilidade de
Ceilindia, DF.

Sala das Sessões, em 17 de Abril de4i

DeputadoDistritalJi

INDICAÇÃO N" #5
(Auton Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

SUGERE ao Poda- Executivo do Distrito
Federal a Construção de ura Hospital Geral
na Região Administrativa XIII, de Santa
Maria-DF.

Nos termos do Art. 105, do Regimento Interno, desta Casa, solicito à'

mmsm
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Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desta "MOÇÃO",
sugerir ao Poder Executivo do Distrito Federal aconstrução de ura Hospital Geral na'
RegiãoAdruinisUatrva XIII, de Santa Maria- DF.

JUSTIFICAÇÃO

^ Apopulação, daquela Cidade, para ser atendida, busca nos Hospitais de
outras Regiões a assistência à sua saúde.

A superlotação registrada na Rede Oficial de Saúde provoca o triste e
desumano resultado de devolver os habitantes de Santa Maria, às vezes, seriamente
doentes, sem anecessária consulta, medicação ou internação.

Para desconcentrar o atendimento médico-hospitalar da Fundação
Hospitalar do,Distrito Federal e promover,,* meffioria d»,qualidade de ysta da
população de Santa Maria é importante a.construção do Hospital Regional de Santa
Maria.

Sala das Sessões, em de Abril de 1995.

Deputado Distrital JOSÉ.

MOÇÃO W /v5
(Autor: Oeputadc iíistrira! JOSK KDMAX, "5»M)

REIVINDICA ao Poder Kxeorôvo do
Distrito Federal a Conclusão dss Ob-?<; de
Asfaltamento na Kegiâo Administrativa
Xlli, de Santa Maria - DF.

esta Câ™, i ^ , ^- lW d° ReÊ»«*«cr*x desta Casa. solicito a
rÍ^INT^aÍP T, d0r,DlStat° ™**- **"*» «* «Provação desta -MOÇÃO"RFjyiNDICAR «o Poder Executa do Distrito Federal a concmsío das «bnw de
asfaltamento, na Região Administrativa XUI, de Santa Maria •• DF.

JUSTIFICAÇÃO

A população existente em Santa Maria., vem sofrendo constantes
^tornosprovocado peia ausência de asfaltamento nas vias públicas anTmaÍ
nesteperíodo de chuvas «de as ruas ficam mutáveis, esbuLdaTe££££
provocando, nchssive. desmoronamentos com danos materiais e risco às peW
principalmente, ascrianças. i^soas,

oualidade A, IZ^'* i* .me<Ma,de S™1^ a,Cf,nce *«ial, que propiciará meihorquandiwc de v,da a população, apelo aos Ilustres Deputada. DiúxMs para a sua
aprovação.

Sala das Sessões,cm

Deputado Distrital JOSÉ

Oficio n° /95

Excclcatíssúno Senhor
Governadordo Distrito Federa!

Brasília, DF

SenhorGovernador,

• % J^f de*Vada 1,onra * ^P-mc a Vossa Excelência e, no ensejo.
EDMAR, PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito Federal.

n .. , /.supracitada Matéria, reivindica aconclusão das obras de asfaltamento
naRegião Administrativa XIII, deSanta Maria - DF.

Sala dasSessões, em deabril de )995.

Deputado DistritalGERALDO MAGELA
Presidente

MOÇÃO N" /95
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ K1)MAH, PSDB)

REIVINDICA ao Poder Executivo do
Distrito Federal, á implantação de REDF
DE ESGOTOS SANITÁRIOS, na Região
Administrativa XIII, de Santa Maria - DF.

Com fulcro.no art. 309 do Regimento Jatenw,. desta Casa, solicito è
Câmara Legislativa do Distrito Federal, através"''da'aprovação desta "MOÇÃO"
REIVINDICAR ao Poder Executivo do Distrito Federal, a implantação de REDE Df'
ESGOTOS SANITÁRIOS, na Região Administrativa XIII, de Santa Maria - DF

JUSTIFICAÇÃO

E preceito constitucional e da Lei Orgânica do Distrito Federal a
competência do Estado a promoção da melhoria das condições habitacionais e cc
saneamento básico das Cidades.

Santa Maria, recém implantada como assentamento populacional, sofre
todas as carências de infraestrutura urbana e, principalmente, de rede de esgoto
sanitário. Isto coloca apopulação sob orisco de contrair doenças, particularmente as
crianças, dado que os esgotos sanitários das residências correm "a céu aberto", ou é
estancado em precárias fossas sanitárias. O desconforto decorrente e o perigo da
provocação de doenças, precisam de urgentes ações do Poder Executivo que comiam
estasdeficiências deurbanização.

Isto posto, concito os Ilustres Deputados Distritais a SOTOvarem a
presente Proposição. .

Sala das Sessões, em

Deputado Distrital JOSÉ

Oficio n° /95

Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal

Brasília, DF

Senhor Governador,

Tenho a elevada honra de dirigir-mc a Vossa Excelência e, no ensejo,
encaminhar-lhe a "MOÇÃO N° /95", de Autoria do Deputado Distrital JOSÉ
EDMAR, PSDB, aprovada porestaCâmara Legislativa do Distrito Federal.

A supracitada Matéria, reivindica a implantação de rede de esgotos
sanitáriosna RegiãoAdministrativaXIII, de Santa Maria - DF.

Sala das Sessões, era de abril de 1995.

Deputado Distrital GERALDO MAGELA
' " Presidente

INDICAÇÃO N° /95
(Autor: DeputadoDistrital JOSKEDMAR, PSDB)

Propõe ao Poder Executivo do Distrito
Federal, o Assentamento, em área definitiva,
da Feira Permanente na Região
Admiiústraíiva XTH, de Santa Maria - D7.

Nostermos doartigo 105, do Regimento Interno," desta Casa, proponho
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ao Poder Executivo do Distrito Federal, promovei o^assentamento em área definitiva
da feira Permanente naRegião Adraúusíi^iv^XíIly dêSanta Maria - DF.

>fifa>j
JUSTIFICAÇÃO

O assentamento definitivo da Feira Permanente na Região
AdministrativaXIU,de Santa Maria, irá prestar serviçosrelevantesno abastecimento
deprodutos hartirhitígnuyeiros paiaa população local.

A Feira Permanente cofr^ibuL^rnujtpi-na formação de preçosmais
baixos dosprodutos. Òfertando-os a.preços quase de atacado, pela competitividade,
inclusive,com os preços praticadosna CEASA.

Por tratar-se de medida de grande alcance sócio-^conôicico, apelamos
para quea mesma sejaimplantada coma maiorbrevidade possível.

Sala das Sessões, cm de abril de 1995

" 15eputãdo Distrital JOSrvEDÍ

-Jcr.or==r"r: Pt-çs da Otl 20

a cÁy.A^'- :.x:r-/.n-A >~ sistxto -•::>:• ro.

DECSVTA:

Art. Io -APraça da Oc 20 úo Guará 1passa aser liciormnada Praça de Arte
: Cultura ^oaes:i'io Guimarães.

Y^ i» .. \ Adtv.irúsTracão Recorta'.
Movtdéncias iara a tr.aururaçêo tia Praça

dr Guará - RA X, adotará as

Art. 3o - Esta Lei entre em vigor nadata ca. suapublicação.

-V* 4o - Rc.,C'*art-'-e a? lírsfosiíoes cm contranc.

Sala das Sessões, 12de Abrilde i995

V

.VST^-Xa SS\'a

Hoaestino Guimarães nasceu em 28 de março cie ;^47. Sei" t»;i>
\.'.t;aríi oa:a 3ra*,.ia Ucsdeo mie;» íla capitai Aos i2 anos ..;o;ics;üio ia iricinsva-
•sc para atividatlc poli..ca. Herdou to seu pa.-, a lorruaça;.. ^c:a.is!u. -ira ura .:ue.
rexr.lvaiilo - a^-racc 3.c'.os fcsT::;L\-,:, âa sua ipoca "cera, Ilonestiro era

P—*f- U,-w--,..•"'"^er.x

estudou no Elefante Branco, coii&olidímJo ameace com Aitee.a
Crespo. Clisdio Ponteies entre outras >1^araj. ao sea te-npu ^x:cau ao ,auc ac
CLt.dio Ponteies, o,.Jornal.JÇF.QRMA ca<i. era.-i»presso c:n Taaaatlnga e.loac
pgísoti à claridest:r:iaSK

A Lniveissuaoe de Brasiiia era referenciai poiitico quandi^ Honestíno
aindaâcqüenutva o C2\l, colégio declasse média.

Honcstux estudava muito. Passot: em prtrrieiro lugar ~c \'cst:bular da
UvB ecx 1966. Logo. orgcriizou s rr.oh:!:zaçco estvca.-.r:i er* defesa d?
universidade, áos inieresses nacionais, da tecnologia e àe meihores cofwiçòes oe
vida áo povo.

AAção Popular, originário da Juventude. Universitária Católica era a orgarazação
iw. sua miinãncia

Honestíno era amante do futebol, do cinema, tio cu/.o aos amigos.
Contribuiu na formação de várias lideranças estudantis. Ajudou a construir um
projeto político ra UnB, onde respirava-se o saber, o debate, o aprendizado, a
reaiidr.de nacional e a democracia. Ali nascer o Programa do Movimento
Esnídantil

L..Z.
r«..' it,M>,t'

Honestíno foiprotagonista devárias manifestações estudantis aa W3 c
5L2r'Ar>'ladõ:1dc :Ayíê -Sarássiê,7 Maninha, Praícs, Cláudio Aníorúo de Almeida,
Ânr^la Crespo, Hélio Doyle, Cláudio Fontdes, Paulo Cassis e tantos outros, fez
história, nas lutas democráticas de Brasília.

.. I Ov \

A:c .;.>;c- -'ior. :< es:;: ^cs^-narea;;.^. '. i i.cr.ii .'saiíra ^soncstinu.

j.'c';->uo £i*t:' 0 Cíííl: a w.,Yur;.^a jUv*..-. ..,.,.. a*", ^cui.as iic ~craocra.cia

A "raça c'a Q'. 20 do Gur.-a ' é loca!, de err.c-t-o ca juve-rade. da
Tnar.ifestações artística* e «Titurais. de defesa das idéias livres e democráticas.

Não.há, portanto, nrcrcenío e lugarmcllior paralionjenagcar, na cidade
do Guará:o,!>audoso con;.ba'-erltc co nossopovo, HonesUso Monieáo Guimarães.

Saia das Sessões, 12 de. Abri! de i99>

S^>
DèjíuVoo MVrOe!a< Paz

PC tftrií

INDICAÇÃO N* DE DE 1995
(Deputado César Lacerda)

Sugere aoGoverno doDistrito Federal
a execução da pavimentação asfünca
do estacionamento do Condomínio
Mar Adriático, na QNE 09 Projeções
AeB,TaguatingaDF.

A Câmara Legislativa do Distrito Federai nos termos do Artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal a execução da
pavrrrientaçlo asfaltka do estacionamento do Condcnrinio Mar Adriático, na QNE 09
Projeções Ae B, Taguatinga DF.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa i™<^j^ justifica-se pelo fato de termos recebido diversas
reivindicações dos moradores desse Condomínio, sendo que eles tem enfrentado
diversos problemas devido afalta de pavimentação alfãlticano estacionamento citado.

Apoeira do local tem causado doenças respiratórias em várias pessoas,
e quem mais tem sofrido com isso são as crianças que ficam exposta diretamente a
esse flagela

Desta forma, solicitamos ao Governo do Distrito Federal que execute a
obra reivindicada pelos moradores do Ckmdomínio Mar Adriático, assim, os
transtornos sofridos por eles atualmente, dissiparão definitivamente.

Sala de Sessões, em de de 1995

/

DEFUTj! LACERDA

Aitor

INDICAÇÃO N° DE DEJ995
(Deputado César Lacerda)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
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envidar esforços para despoluição do
Córrego Crlspim e do Ribeirão Ponte
Alta na Região Administrativa, do
Gama.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federal nos termos do Artigo 105 do
seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, eAvktaresfiM%(ffi{^adespomicJbdoCónngoCrispnnedo Ribeirão Ponte
Alta na Região Administrativa do Gama.

JUSTIFICAÇÃO

A leste da área urbana do Gama corre o Córrego Crispim e a oeste o
Ribeirão Ponte Alta, que se encontram no Setor Sul da cidade, formando então, o
Ribeirão Alagado, queporsuavez deságua no Rio Corumbá, o maiordestaRegião.

Infelizmente esses dois cursos dágua estão totalmente poluídos, devido
ao despejo de esgotoem suaságuas,

A rede de esgoto do Gama é despejada no Crispim e no Ponte Alta, in
natura, sem nenhum tipo de tratamento, a comunidade desta cidade há anos vem
reivindicando do Governo o Distrito Federal a construção de uma estação de
tratamento de esgoto,mas atéagora, estaobranãopassoudaspromessas.

Acreditamos que chegou a hora de alguma coisa ser feita paradespoluir
o Córrego Crispim e Ribeirão Ponte Alta. Assim, sugerimos que o Governo do
Distrito Federal encaminhe, comurgência, a soluçãopara esse problema.

Sala de Sessões, em de de 1995

DEFUT. LACERDA

PROJETO DE LEI N" DE

(Deputado César Lacerda)
DE1995

Autoriza o Poder Executivo a permitir
o aumento da área construída das

bancas de Jornais e revistas, no âmbito
do Distrito Federal, e dá outras
orovldênclas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO í"EDERAL DECRETA:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o
aumento da área construída das bancas de jornais e revistas, no âmbito do Distrito
Federal.

Art. 2°As bancasde que trata o artigo anterior poderão ter
sua áreaconstruídaampliadaparaaté 30 (trinta)metros quadrados.

Art. 3oO Poder Executivo regulamentará a presente lei 90
(noventa) diasa partir da data de suapublicação.

Art. 4°Esta lei entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 5oRevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As bancas de jornais e revistas do Distrito Federal, com
aproximadamente 24 m2, foram projetadas inicialmente paraatender exclusivamente
sua especificidade. Com o tempo isso foi mudando, e hoje, elas comercializam
diversos outros produtos, tais como: cadernos, refrigerantes, sorvetes, plastifícação de
documentos, balase doces, fotocópias, etc...

Estas bancas tornaram-se, também, ura ponto de encontro
da comunidade, que tem nesses locais mais uma possibilidade de discutir as notícias
do dia e os assuntos que tratam do seus interesses.

Diante deste fato, o espaço das bancas tornaram-se
pequenos para atender suas novasatividades, desta forma, háa necessidade urgente de
ampliação da área construída. Aliás, isso é um grande anseio dos proprietários das
bancas, quejá não encontram condições de trabalhar adequadamente no espaço que

Jhesépetrnitido.

Assim, solicitamos aos nobres pares nosentido deaprovar
este Projeto de Lei, que, vem atender uma reivindicação justa dos proprietários de
bancas derevistas ejornais e dacomunidade do Distrito Federal.

Sala de Sessões, em de de 1995

DEFUT. CERDA

PROJETO DE LEI N* DE DE 1995

(Deputado César Lacerda)

Dispõe sobre a criação de área para
construção da Estação Rodoviária da
CJdade-Satélite do Gama, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1* Fica criada na Cidade-Satélite do Gama área para
construção de uma Estação Rodoviária

Parágrafo Único - A área de que trata este artigo será
criada nosfundos daQuadra 07 doSetor SuldoGama, àsmargens daDF-290.

Parágrafo Segundo - Fica desafetada de sua obstinação
criginala áreacitadano parágrafo anterior.

Art. 2*O Poder executivodeterminará a dimensão da área,
bemcomo, o-gabarito e sua taxa deocupação, obedecidas asnormas técnicas exigidas
para a edificação destetipo de enroreendimento.

Alt. 3° Para a criação da áreade que trata esta lei, deverá
ser observado o disposto no §2* doartigo 51 daLeiOrgânica doDistrito Federal.

Art. 4"O Poder Executivo regulamentará a presente lei 90
(noventa) diasapartir da datade suapublicação.

Art. 5*Estalei entra em vigornadata de suapublicação.

Art 6*revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O atual Terminal Rodoviário do Gama foi projetado para
atender a uma população de 40.000 (quarenta mil) habitantes, e para servir,
exclusivamente, as finalidades dotransporte urbano.

Para se ter uma idéia, apenas o Gama canta hoje com
aproximadamente 200.000 (duzentos mil) habitantes, se acrecentarmos a essa
população os moradores da Regiãodo Entorno, teremos um número fabuloso, ou seja,
o pequeno Terminal Rodoviário nãoatende mais seusobejetivos.

Nadamenos do que 120 (cento e vinte) ônibus partem do
Gama com destino a outras cidades do DF sem passar pelo Terminal Rodoviário,
devido ao tato de não haver espaço suficiente paraestacionar no local.

Recentemente o Gama passou a contar com o transporte
mterestadnaL e a sfaação ficon pkx ainda. São ônibus saindo paraGoiânia, Anápolis,
Belo Horizonte, Rio de Janeiro, Sfo Paulo e outrascapitais do sul do Pais, mais, a
cidadeestacorrendo o riscode perder estas linhas, pois, as empresas estãoreclamando
da faltade espaçono TerminalRodoviárioe da estreitezadasavenidas do Gama

O Terminal Rodoviário do Gama tem 2.400 m2 de área,
isto paraservir de estacionamento, box de embarquee desembarque de passageiros,
ponto de táxi, lanchonetes, lojas, bancas de jornais* revistas, sanitários, salas da
administração e postopolicial, dapara notar queninguém podeserbematendido num
espaço com esta dimensão, e quem sofre mais com isso é a comunidade que fica
exposta a má conservação, aos menores infratores, aos camelôs e aos bêbados e
desvalidosque freqüentam os baresdo local.

A melhor maneira de sanar definitivamente esses
problemas, seria a construçãode uma Estação Rodoviáriana periferia da cidade, com
isso, livraríamos suaárea centrai desses flageles, e no local do atual Terminal, poderia
ser edifleado um centro comercial, construindo, ainda, no centro do Gama, baterias de
pontos de ônibus para atender a comuinidade, como acontece era outras cidades d?
País, com excelentes resultados.

Mas, para construir uma rodoviária precisa-se de um
terreno que comporte o empreendimento. Dai sugerirmosnesta lei que a áreaseja nos
fundos da Quadra 07 do Setor Sul, onde existe apro.ximadamenfe 20 (vinte) hectares
de terra sem nenhumautilização,e melhor,ás margensda DF-290, rodoviaque liga a
BR-040 a BR-060, o que facilitaria a criação de novas linhas interestaduais, tendo em
vista, que os ônibus não. teriam de transitar dentro da cidade e possibilitaria uma
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melhor administração do transporte urbano, já que haveria disponibilidade de área
paraboxes e estacionamentos.

A Rodoviária do Gama poderia ser construída e
administrada pela a iniciativa privada com recursos próprios, como, também, acontece
emoutras cidades do Pais. Aoseu ledo poderiam ser criados lotes destinados ahotéis,
postos de abastecimento e lubrificação e um shopping center, o que contribuiria
bastante para o desenvolvimento dacidade.

Mas, primeiro solicitamos dos nobres pares a aprovação
desta leicriando a área para a futura Rodoviária do Gama, assim fazendo, estaremos
agindo seguramente nosentido de garantir a esta cidade umnovo espaço que servirá
para atender umdos maiores anseios desua comunidade.

Cidades ccanoo Gamanão podem ficara mercê da sorte, é
necessário acreditar no seu futuro, na capacidade derealização do seu povoe de suas
lideranças. Os políticos só existem porque conseguem enxergar isso com bastante
sensibilidade, e mais sensíveis são, quando conseguem encaminhar as soluções
adequadas para os problemas reclamados pelapopulação. Desta forma, temos certeza
que o povo doGama terá, numfuturo próximo, suatão sonhada rodoviária

Sala de Sessões, em de de 1995

(

DEirifíÁroRi êsar lacerda
Altor

INDICAÇÃO N» »E DE199S
(Deputado CésarLacerda)

Sugere ao Poder Executivo a
realização de fiscalização nos ônibus
executivos do transporte coletivo do
Distrito Federal.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Artigo 105 do
Mu Ragimanto Interno, sugare ao Poder Executivo arealização de fiscalização nos
ônibus executivos do transporte coletivo do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A frota de ônibus que atende otransporte coletivo no Distrito Federal
está velha equase toda inadequada para servir os seus usuários.

É necessário que o Governo do Distrito Federal mantenha uma
fiscalização mais rígida, visando coibir os possíveis acidentes que esses ônibus podem
causar devido aoseutempoavançado deuso. t

Os ônibus executivos que deveriam ser mais confortáveis e mais
rápidos estão totalmente sucateados eultrapassados, comprometendo, desta forma a
segurança dos usuários, sem dizer que alotação permitida não érespeitada, eneles
são carregadas diversas pessoas em pé, oque não éaconselhável. ....

Diante do exoosto, esneramos que oGoverno do Disrnto Federal envide
esforços no sentido de efetuar a devida fiscalização nos ônibus executivos, assim,
estará propiciando um transporte melhor para a comunidade e ao mesmo tempo
garantido sua segurança.

Sala de Sessões, em de de 1995

DEPUT ERDA

PROJETO DE LEI N* OE 12 DE ABRIL DE 1S95.

decreta:

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

"Altera o gabarito dos lotes residenciais
de uso unifamiSar no Setor Residencial
Industria e Abastecimento - SRIA (RA-X)
e Núcleo Bandeirante (RA VIII)".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1o- Fica autorizada a construção do 3o pavimento
nos lotes residenciais de uso unifamiKar localizados no Setor
Residencial Indústria e Abastecimento - SRIA (RA-X) e Núcleo
Bandeirante (RA-VIII).

§ 1o - O 3o pavimento devera possuir exclusivamente
acesso comum aos demais pavimentes, formando uma unidade
arquitetônica.

§ 2o - A cobertura poderá atingir até 100% (cem por
cento) da área construída.

Art. 26-A cota de coroamento - altura máxima da
edificação - será de 9,20 m (nove metros e vinte centímetros) para
todosoe lotescomárea até496,00rrfi (quatrocentose noventa e seis
metros quadrados)

Art. 3o- Fica abolida a obrigatoriedade de afastamento
nosfundos e na lateral dos lotescom área até 496,00 m2 (quatrocentos
e noventa e seis metros quadrados).

critérios:

Art. 4° - A taxa de ocupação obedecera os seguintes

I - para lotes com área até 100,00 m2 (cem metros
quadrados), será de 90%(noventa porcento)de sua área;

II - para lotes com área entre 100,00 m2 (cem metros
quadrados) e 210,00 rr)2 (duzentos e dez melros quadrados), será de
80% (oitenta por cento) de sua área;

III - para lotes com área entre 210,00 rr>2 (duzentos e dez
metros quadrados) e 496,00 rr>2 (quatrocentos e noventa e seis metros
quadrados), será de 75%(setenta e cinco porcento)de sua área.

Art. 5° - O disposto nos artigos anteriores não se aplica a
lotes originados de parcelamentos do Setor de Mansões Park Way -
MSPW.

Art. 6° - O Poder Executivo deverá providenciar as
adequações no gabarito das Regiões Administrativas no prazo máximo
de até 60 (sessenta) dias a partirda publicação desta Lei.

publicação.
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art.8a- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Fomos procurados por moradores do Guará e do Núcleo
Bandeirante, os quais reivindicam a alteração dos gabaritos dos lotes
residenciais de uso unifamiliar das duas cidades, pleito que já haviam
feito anteriormente, na legislatura passada, ao então Deputado Distrital
Carlos Alberto, que apresentou projeto de lei o qual chegou a ser
aprovado na CCJ, mas foi arquivado em 20 de dezembro de 1994, ex vi
do art. 100 do Regimento Interno.

Os moradores alegam que por estarem próximas do
Plano Piloto, o Setor Residencial Indústria e Abastecimento (Guará) e o
Núcleo Bandeirante têm apresentado um processo acelerado de
renovação urbana, que pode ser facilmente percebido através da
grande quantidade desobrados construídos nosúltimos anos.

Entretanto, devido às restrições do atual Código de
Edificações, cerca de 90% (noventa por cento) dessas construções
encontram-se emsituação irregular perante o PoderPúblico.

Atualmente, pelo que consta no Código, só é permitido
cobrir até 30% (trinta por cento) da área do piso do 3°pavimento. Os
demais 70% (setenta por cento) devem ficar a descoberto,
ocasionando, muitas vezes, sérias infiltrações com riscos ás
edificações. Soma-se a issoa necessidade de uso total do pavimento,
o que levou muitos proprietários a providenciar sua cobertura. Em vista
disso, ficam impedidos de tirar as "cartas dehabite-se".

Asalterações noCódigo de Edificações propostas neste
projeto além do atendimento dos moradores possibilitará, ainda, ao
GDF, um aumento na arrecadação de IPTU, devido a legalização da
área real construída. Por não haver mudança no uso dos lotes, que
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permanecerão com fins residenciais e unifamiliares, a presente
proposição também não afetará a infra-estrutura urbana locai.

A proposição corrige uma injustiça com os terrenos de
menor área, que possuem maiores restrições para edificação do que
terrenos oom área? matofàs,'

Devemos acrescentar que esta proposta já havia sido
discutida com técnicos das Divisões Regionais de Licenciamento e
Fiscalização de Obras das Administrações Regionais, que
manifestaram plena concordância. Na ocasião, a Administração do
Guará já havia, inclusive, solicitado, ao exfinto CAUMA, providências
neste sentido.

Ante o exposto, esperamos o apoio dos ilustres
parlamentares desta Casa â aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em 12 de abrilde 1995.

RENATO RAINHA

Deputado Distrital

PROJETO DE LEI DO DF N° de 1.995

AUTOR: DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP)

Autoriza o Poder Executivo a criar
a Escola Técnica Rural do Lago
Oeste.

A Câmara Legislativadecreta:

Art Io - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a
Escola Técnica Rural do LagoOeste.

Art. 2o - A Fundação Educacional do D.F fará os
estudos necessários a implementação da Escola mencionada no
"CAPUT" dentre os quais: local e áreas a ser construída
números dealunos e o correspondente corpo docente..

Art. 3o - Este diploma legal deverá ser regulamentado
noprazo de 180 dias, da data desuapublicações.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Hesitamos bastante entre "autorizar" ou "determinar"
a criação daEscola Técnica referida naproposição.

O fato é que a Constituição Federal em diversos
preceitos não "autoriza" e sim obriga os Poderes constituídos a
levarem nadevida conta o capitulo referente aEducação no qual
explicita que "Educação é direito de todos e obrigação do
Estado".

Poderíamos trazer a colação dentre muitos outros na
constituição Federal os artigos: Art. 205, Art. 208, Art. 210 e
Art 211 - na Lei Orgânica: Art. 221, Art. 222, Art. 224 etc.

Permitimo-nos citar expressamente o Art. 225 da Lei
Orgânica:

"O Poder Público provera atendimento a jovens e
adultos, principalmente trabalhadores, em ensino noturno de
nível fundamental e médio, mediante oferta de cursos regulares

Uwk^b&i ''•--••'

e.supletivos, demodo a compatibilizar educação e trabalho."

Vale referir que o Art. 228 e£37 da Constituição
Estadual são ainda mais claros:

"É dever do Poder Público garantir o serviço de
orientação educacional, exercido por profissionais habilitados,
nos níveis deensino fundamental e médio da rede pública."

Art. 237: "O Poder Público promoverá a educação
técnica profissionalizante no ensino médico da rede pública,
com vistosà formação profissional, na formada Lei.

Verifica-se, claramente, pelos textos constitucionais
alinhados qua a proposição poderia ser coercitiva, sem qualquer
invasão de competência, porque acima da divisão dos poderes,
deve prevalecer a lei Maior, á qual todos devemos obediência.

Acontece, todavia, que levamos na devida conta a
circunstância de que o atual governador é um educador, e, antes,
de tudo Ex-Reitor da U.N.B.

Sopesamos, também, que seria levada na devida conta
a circunstância deque a Escola objeto da proposição vai atender
a alunos do Lago Oeste, de Sobradinho e de Brazlândia, criando
empregos e estimulando uma das áreas mais carentes do D.F e
do Brasil o ensino profissionalizante, que formará a mão-de-
obra de, que tanto carecemos.

E portanto, com esse espírito que aguardamos a
aprovação da Câmara e a posterior sanção e a pronta execução
pelo Exm°. Sr. Governador.

Sala das Sessões, Brasília, de Abril de 1.995

BENÍCIOTAVARES
DEPUTADO DISTRITAL

PROJETODERESOLUÇÃON" , de 1995

Dispõe sobre a Gratificação de Atividade
Legislativa - GAL dos servidores efetivos da
Câmara Legislativa e dá outrasprovidências.

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERAL resolve

Art. 1° - A Gratificação de Atividade Legislativa - GAL será calculada com a
observância dos seguintes critérios e condições:

I - 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o último valor padrão de
vencimento dos cargos de Agente de Apoio, Auxiliar de Administração, Assistente Técnico e
Assistente Legislativo, respectivamente;

II - 150% (cento e cinqüenta por cento) sobre o último valor padrão de
vencimento do cargo de Assessor Técnico;

III - 200% (duzentos por cento) sobre pjtítirnp valor, padrão de vencimento do
cargode Assessor Legislativo. ••••'*-" - ,,.->• ff.r;v i "":•

Parágrafo Único - A gratificação de que trata este artigo será devida aos
servidores efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa, em razão da natureza dos
trabalhos legislativos.

Art. 2o - AMesa Diretora expedirá a tabela de remuneração dos cargos de
provimento efetivo da Câmara Legislativa, em conformidade com o disposto na presente
Resolução

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento da Câmara Legislativa.

Art. 4o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos financeiros a 1° de dezembro de 1994

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 71, da
Resolução n° 35, de 1991, com as alterações dadas pelo art 2° das Resoluções n°s 56 e 59 de
1991.

«»»*»*»• rt ^.•í"j: -J"C a* x-x - j-a". „- -,• .—•»—..•y-^-v v «Tk-vw. v. "i. -« it *•
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JUSTIFICAÇÃO

A isonomia entre o Tribunal de Contas do Distrito Federal e a Câmara

Legislativa do Distrito Federal ficou estabelecida através do art. 1° da Lei n° 362, de 26 de
novembrode 1992,cuja regulamentação no âmbito do Tribunal de Contas ocorreu pelaResolução
n" 056, de 04 de dezembro de 1992, dispondo em seu art. 7o sobre a correlação entre os cargos da
referida Corte de Contas e os desta Casa

Posteriormente, a Lei n° 496, de 20 de julho de 1993, alterou a base de
cálculo da gratificação para os cargos de nível médio e básico do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, passando a incidir sobre o maior vencimento do cargo de Técnico de Finançase Controle
Interno e dos cargos de Técnico e Auxiliar de Administração Pública, respectivamente.

Em decorrência da edição da Resolução n° 086, de 1994, da CLDF, o
Tribunal de Contas do Distrito Federal baixou a Resolução n°075, de 07 de dezembro de 1994 e a
Portaria n° 297, da mesma data, alterando suas tabelas de remuneração e mantendo, desse modo, a
isonomia com esta Câmara Legislativa

Pelo Anexo I da citada Portaria, poâe-se verificar que os valores do
vencimento dos cargos correspondentes são exatamente os mesmos aprovados pela Resolução n°
86, de 1994 - CLDF, permanecendo da mesma forma, após o reajuste ocorrido em janeiro tíe
1995

A prefalada Resolução n" 086, de 1994, modificou, mais uma vez, a base de
cálculo da Gratificação de Atividade Legislativa - GAL, objeto de alterações constantes das
Resoluções n°s 56 e 59, de 1991, da CLDF, voltando a incidir sobre o padrão em que o servidor
está posicionado

Por via de conseqüência, a isonomia entre o Tribunal de Contas do Distrito
Federal e a Câmara Legislativa do Distrito Federal encontra-se atualmente prejudicada pela
diferença existente na base de cálculo da Gratificação de Atividade Legislativa, não somente para
os cargosde Assistente Técnico e Assistente Legislativo, mas em relação a todos os cargosdesta
Casa

Há, portanto, que se efetuar a correção, abrangendo a remuneração dos
servidores efetivos, com a aplicação dos respectivos percentuais sobre o último valor padrão de
vencimento de cada cargo

Isto posto, pretende-se com o presente Projeto de Resolução resguardar a
isonomia, princípio inserto no art. 39, § Io, da Constituição Federal, no art. 34, da Lei Orgânica
do Distrito Federal e no art. 4°, do Ataxíe""suãs"*Disposições Transitórias, relativamente aos
servidores das respectivas esferas da administração direi;

Sala dasAeuniõ£s_

Deputado JOSÉ EDMAR
Vice-Presidente _

DeputadcfEDÍMAR PIREVEUS
Segundo Secretário

PROJETO DE LEI N°

'•de abril de 1995

aDOMACTLA

residente v^-

DeputadoMANOEL DE ANDRADE
Primeiro Secretário

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

/95

Cria o Parque Ecológico do Setor "O"
outras providências

e dá

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io- Fica criado o PARQUE ECOLÓGICO DO SETOR "O", nos(ermos doart. 6o, inciso VI,
da Lei n°041, de 13 de setembrode 1989,combinadocom o artigo 66, inciso I, do Código Civil, como bem
público e patrimônio comum da coletividade.

§ Io - O PARQUE ECOLÓGICO DO SETOR "O"situa-se naQNO01,em frente aoconjunto "H",
no setor "O", Ceilindia-DF.

Art.2°- O PARQUE ECOLÓGICO DOSETOR "O" tem porobjetivos, entre outros,os seguintes:
I - Proporcionar o desenvolvimento de atividades culturais e educativas, que permitam a

conscientização da comunidade sobre a conservação do Meio Ambiente;
II - Criação de condiçõespara que a população usufruado localcomo espaçode lazer e recreação

em ambiente natural;
m - Preservar o ecossistema da área.

Art. 3° - O Poder Executivo tomará, em 60(sessenta) dias, as medidas legais que lhe são cabíveis
para a implementação desta lei.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

A criação do PARQUE ECOLÓGICO DO SETOR "O"i umaaspiração antiga da população do
setor"O",que não possuium espaçodessanatureza parao seuusufruto.

A população do setor "O"é umapopulação de baixa renda, cujasresidências sãolotes de pequenas
dimensões. A área indicada para o criação do parque situa-se naQNO01, cm frente aoconjunto "H". Será,
portanto, local muito importante nãoapenas para o lazer dacomunidade, mastambém para a manutenção de
condições ambientais mais saudáveis paratodos.

Cabe salientar ainda queo local possuii algumas espécies de árvores comoaroeira, pau-brasil e Ipê
roxo, que sâo tombadas peto decretol4.783, de 17dejunho de1993.

Alem do mais, a comunidade do setor "O" mantém com o espaço reservadopara o parque um
vinculoafetivo,uma vez que tem cuidadodaquela áreajá há muito tempo.

Evidenciadaportantoa importânciasocialdesta proposição, temos a certeza que contaremoscom o
apoio de nossos pares para a sua aprovação.

Sala das sessões,

MARCO LIMA

Deputado Distrital
Partido dos Trabalhadores

de 1995.

2.3 - COMUNICADOS DE LIDERES

DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB.

- Reivindicação ao Presidente Geraldo Magela de maior
agilidade na votação dos projetos de lei desta Casa.

- Referência à nota, publicada no Jornal de Brasília da
semana passada, a respeito do parecer da Deputada Maninha
sobre o projeto de lei que revoga o art. 2o da Lei n° 5444/93.

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do PTB.

- Registro do 50° aniversário da Organização das Nações
Unidas e da proclamação de 1995 como Ano Internacional da
Tolerância, solicitando aos Pares a sua divulgação.

- Considerações sobre a importância do Protocolo da
Tolerância, criado pela UNESCO.

- Solicitação de registro, nos Anais desta Casa, das três
primeiras redações vencedoras do concurso Compreensão e
Tolerância como Veículo para a Paz Mundial, idealizado pelo
Rotary Club Península Norte.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN.

- Considerações sobre a matéria, publicada no Correio
Braziliense da última quarta-feira, sobre a possível ajuda da
direção nacional do Partido dos Trabalhadores - PT, ao
Governador Cristovam Buarque.

- Críticas à cobrança de taxa, para alojamento no Defer, aos
atletas de outros estados que participarão da Maratona Brasília,
pelo Governo do Distrito Federal.

DEPUTADO XAVIER, em nome do PFL.

- Protesto contra a derrubada de barracos na favela do
Lixão, na última quinta-feira, e menção à vinda, a esta Casa, de
uma comissão de moradores daquela localidade, para tratar
dessa questão.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, em nome do PPS.

- Referência à matéria, veiculada no Jornal de Brasília de
hoje, intitulada Governador garante remoção do Lixão.

- Defesa da política habitacional do Governo do Distrito
Federal.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

- Leitura de declarações, veiculadas no Correio Braziliense
da última quarta-feira, na matéria PT se mobiliza para ajudar
Cristovam.

- Considerações sobre a posição do Bloco Parlamentar
Independente em relação ao Governo do Distrito Federal.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
- Citação da apresentação de projetode lei que dispõe sobre

a instituição, gestão e extinção de fundos e de moção destinada
ao Presidente do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ.

- Referência à derrubada dos barracos do Lixão e aviso de
reunião, a realizar-se na próxima quarta-feira, com a Vice-
Governadora Aríete Sampaio e moradores locais, para analisar a
real situação daquela área.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.
- Registro da abertura da exposição Desenhos das Crianças

do Brasil e do Mundo, no mezanino da Sala Villa Lobos, no Teatro
Nacional, hoje, às 17:30 horas, pelo Ministro da Educação, Sr.
Paulo Renato Souza.

- Registro da realização, nesta Casa, da exposição Brasília,
Cidade da Paz, hoje, às 15:00 horas, e da entrega de diploma ao
Governador do Distrito Federal, no dia 19, às 16:00 horas, no
Salão Nobre do Palácio do Buriti.
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DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da bancada do
PT.

- Defesa do Partido dos Trabalhadores - PT.
- Parabenização aos moradores do acampamento da

Telebrasília na luta pela regularização de sua situação.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PP.

- Divulgação da atual situação financeira do Distrito Federal,
destacando a publicação, no Diário Oficial do DF, do relatório
detalhado sobre o desempenho das receitas e despesas do DF,
nos meses de janeiro e fevereiro.

- Conclamação ao Governo do Distrito Federal para acelerar
o Programa Bolsa de Estudos para Educação.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, como líder do Governo.
- Saudação aos Deputados pela passagem da Páscoa, no

último domingo.
- Críticas à atuação administrativa da 1a Secretaria nesta

Casa.

- Solicitação à Mesa Diretora da implementação integral do
sistema que possibilita a comunicação dos gabinetes dos
Parlamentares com o SIAFEN.

- Repúdio à manchete do Correio Braziliense sobre a
possível ajuda da direção nacional do PT ao Governo do Distrito
Federal.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MANOELZINHO (PP)
- Críticas à articulação para o esvaziamento do Plenário, na

última quinta-feira, com a finalidade da não-realização de sessão,
dificultando o cumprimento do mandado judicial para a devolução
dos documentos relativos à "CPI da Grilagem".

- Esclarecimento à Deputada Lúcia Carvalho sobre os
atrasos na emissão dos contracheques.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PP)
- Informação do descontentamento da comunidade de

Planaltina com o Governador do Distrito Federal, pela falta de
obras para aquela satélite.

- Referência ao pacote de projetos de lei encaminhados a
esta Casa pelo Governador do DF, destacando o que trata das
normas sobre utilizaçãoe ocupação de áreas públicas.

- Registro da presença do Governador Cristovam Buarque
na cidade-satélite de Planaltina, por ocasião da encenação da Via
Sacra.

- Repúdio à manifestação de um pequeno grupo contra o Sr.
Governador, ocorrida naquela cidade-satélite.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB)
- Congratulações e apoio aos Deputados membros da "CPI

da Grilagem", em especial aos Deputados João de Deus e
Maninha, pelos trabalhos desenvolvidos.

- Crítica ao pronunciamento do Deputado Manoelzinho, na
sessão de hoje.

- Enfoque à autonomia da Câmara Legislativa do Distrito
Federal para deliberar sobre as ações desenvolvidas por esta
Casa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)
- Registro e defesa da importância dos trabalhos realizados

pela "CPI da Grilagem".

DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PSDB)
- Manifestação de solidariedade aos membros da "CPI da

Grilagem".
- Solicitação ao Governo do Distrito Federalde retomada das

obras do Metrô-DF.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB)
- Preocupação com a derrubada de barracos na Via

Estrutural.

- Anúncio de reunião, no dia 1o de maio próximo, do
Movimentodos Inquilinos.

'DiÂtAô DÂtÂMÀiU Legislativa Página 15

- Enfoque à necessidade de apuração dos verdadeiros
responsáveis pela invasão de terras públicas no DF.

- Comunicação de envio de memorando à "CPI da
Grilagem", solicitando a convocação do responsável pelos
cartórios no Distrito Federal.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM 1: Discussão, em Io turno, 2o dia, em regime de prioridade
do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 003, de I995, de autoria
do Deputado José Edmar e outros, que "Altera a redação do
parágrafo 3o, do art. 206 da Lei Orgânica do Distrito Federal"DISCUTIDO. reuerai .

ITEM 2: Discussão, em Io turno, 2o dia, em regime de prioridade
do Projeto de Lei n» 01t , de 1995, de autoria da Deputada
Maninha, que "Cria o serviço de assistência multiprofissional em
domicilio, nas Regiões de Saúde do Distrito Federal"
DISCUTIDO.

ITEM 3: Discussão , em 1o turno, 2o dia, do Projeto de Lei n°
963, de 1993, de autoria do Deputado Geraldo Magela, que
"Autoriza o Poder Executivo a implantar jornada de trabalho de 24
(vinte e quatro) horas semanais para enfermeiros e auxiliares de
enfermagem da rede pública de saúde do Distrito Federal"
DISCUTIDO.

ITEM 4: Votação do Requerimento n° 099, de 1995, de autoria
do Deputado Benício Tavares e outros, que "Solicita a tramitação
em regime de urgência, para o Projeto de Lei n° 1418/94, de
autoria do Deputado Benício Tavares, que 'Altera Normas de
Construção do Setor Habitacional Riacho Fundo (RA XVII) e dá
outras providências." RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO
AUTOR.

ITEM 5: Discussão e votação das Indicações n°s:

- 032/95, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Sugere ao Senhor Governador do DF a complementação da
iluminação pública de Santa Maria".

- 053/95, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Sugere
ao Senhor Governador do DF a instalação de luminárias nos
postes de iluminação pública já existentes nas quadras 01 02 e
03 do Setor Oeste da cidade-satélite do Gama".
APROVADAScom 19 votos favoráveis e 5 ausências.

ITEM 6: Discussão e votação das Moções n°s:

- 286/95, de autoria do Deputado César Lacerda que
-Sugere providências ao Senhor Governador do DF quanto ao
cumprimento da Lei n°613, de 09 de dezembro de 1993".

- 289/95, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica ao Poder Executivo local providências para completar
a regularização do Assentamento Habitacional da Grania do
Torto".

- 290/95, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica ao Poder Executivo local providências no sentido de
promover as melhorias que especifica, no ponto de taxi localizado
ao lado da Estação Rodoviária de Planaltina".

- 292/95, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que
"Solicita à Câmara Legislativa do DF encaminhar aos atletas
Leandro Macedo, José Mario Tranquilini, Valdenor Pereira dos
Santos, Victor Alves Teixeira, Jamil Suaiden, Altamiro Cruz e
Eronilde Araújo, votos de solidariedade e louvor pelas medalhas
obtidas nos jogos Pan-Americanos de Mar Del Plata na
Argentina".

-293/95, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Hipoteca
solidariedade ao ex-combatente da Força Expedicionária
Brasileira, Sr. Sebastião Alves Monteiro, que, aos 74 anos é
obrigado a travar uma batalha desigual para manter sua moradia
lutando contra o Exército e a burocracia, que o impedem de
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comprar seu imóvel funcional e o pressiona com despejo através
de Mandado de Reintegração e Posse, da 7a Vara Federal".

- 294/95, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Hipoteca solidariedade à Academia de Polícia Civil do Distrito
Federal, para realização da caminhada contra as drogas".

- 295/95, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências junto ao Senhor Governadordo DF, para
a construção de um balão no cruzamento das vias NA-Leste e L4-
Norte, na Regional do Plano Piloto". APROVADAS com 20 votos
favoráveis e 4 ausências. (Votação em bloco).

Destaque às Moções n°s:

- 287/95, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Hipoteca solidariedade ao Senhor Prefeito da cidade de
Campinas-SP, José Roberto Magalhães Teixeira, pela
implantação do Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima,
que beneficia famílias carentes com crianças menores de 14
anos". APROVADA com 19 votos favoráveis e 5 ausências.

- 288/95, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Protesta
contra a colaboração financeira e logística do Governo do Distrito
Federal aos manifestantes organizados pela Central de
Movimentos Populares (CMP) e Central Única dos Trabalhadores
(CUT), em ato público contra o Governo do Excelentíssimo
Senhor Presidente da República, Dr. Fernando Henrique Cardoso,
que provocou toda sorte de prejuízos contra a população e o
Governo do DF". DISCUTIDO. NÃO HOUVE QUORUM PARA
VOTAÇÃO.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Convocação da Mesa Diretora, e convite aos Deputados
membros da Comissão Parlamentar de Inquérito, para reunião, a
realizar-se após esta sessão ordinária,.

5- ENCERRAMENTO

O Sr. Presidente (Geraldo Magela):

- Convocação dos Srs. Deputados, para a Sessão
Extraordinária, a realizar-se às 18 horas, com a seguinte Ordem
do Dia:

ITEM 1: Votação do Projeto de Resolução que "Dispõe sobre a
Gratificação de Atividade Legislativa - GAL dos servidores
efetivos da Câmara Legislativa e dá outras providências".

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas.)

Comissões
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Qbs.i De acordo como Art. 65, do Rl/CLDF, asSessões Ordinárias serão realizadas às
~~TT segunda^ter^,'quart«re^üinto^feirflS: r->-"< - • " -

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Ai COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PRO.JETO RESOLUÇÃO N" 008/95. de autoria da Deputada LÚCIA CARVALHO, que
i dánova redação ao§ 5o do Artigo 10 do Regimento Interno da Câmara Legislativa

do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia: 12/04/95 Último Dia: 20/04/95

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N* 003/95, de autoria do EXECUTIVO
LOCAL, que cria o Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distnto Federal -
FUNDÚRB - e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 12/04/95 Último Dia: 20/04/95

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/95, de autoria do EXECUTIVO
LOCAL, que estabelece normas gerais sobre a utilização e ocupação dentro de
perímetro urbano, de áreas públicas, de espaço aéreo e de subsolo o de próprios
do Distrito Federaleda outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 12/04/95 Ultimo Dia: 20/04/95

- PROJETO DE LEI N" 254/95,de autoria do Deputado MANOEL DE ANDRADE, que
considera de natureza Policiai Militar ou Bombeiro Militar os cargos e funções
existentes na estrutura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, quando exercidos
por servidores militares da ativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 10/04/95 Ultimo Dia: 18/04/95

- PROJETO DE LEI Ti' 255/95, deautoria do Deputado ODILON AIRESANDRADE, que
autoriza o Governo do Distrito Federal doar imóvel urbano à União e dà outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 10/04/95 Ultimo Dia: 18/04/95

- PROJETO DE LEI Ti'256/95.de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que dispõe
sobre o aproveitamento de áreas ociosas em praças públicas e dà outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 10/04/95 Último Dia. 18/04/95

- PROJETO DE LEI Ti" 257/95, de autoria da Deputada LÚCIA CARVALHO, que dispõe
sobre a utilização e regulamentação de propaganda ao redor do muro das escolas
públicas do Distrito Federal e dà outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 10/04/95 Ultimo Dia: 18/04/95

- PROJETO DE LEI Ti'258/95.de autoria doDeputado CÉSAR LACERDA,que autoriza
o Governo do Distrito Federal a construir um Centro de Ensino Especial na Cidade-
Satêlite de Santa Maria, e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia. 10/04/95 Ultimo Dia: 18/04/95

- PROJETO DE LEI N' 259/95, de autoria do Deputado EDIMAR P1RENEUS, que
dispõe sobre a padronização dos uniformes escolares da Rede de Ensino Público
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 10/04/95 Ultimo Dia: 18/04/95

- PROJETO DE LEI Tf 260/95, de autoria do Deputado JORGE CAUHY, que institui O
Dia do Profético Dentário no Distrito Federa/.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 10/04/95 Ultimo Dia: 19/04/95

- PROJETO DE LEI Tf 261/95. de autoriado Deputado RODRIGO ROLLEMBERG, que
reserva áreas para o Plano de Ordenamento e Estruturação Turística de Brasília -
Projeto Orla e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 10/04/95 Ultimo Dia: 18/04/95

- PROJETO DE LEI N* 262/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, que repristina
dispositivo do Decreto-Lei n" 82, de 26 de dezembro de 1966 e dà outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 11/04/95 Ultimo Dia. 19/04/95

- PROJETO DE LEI Tf 263/95, de autoria do Deputado RENATO RAINHA, que torna
obrigatório o repasse dos recursos transferidos da União ao Distrito Federal, para
manutenção da Policia Civil, da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 11/04/95 Ultimo Dia: 19/04/95

- PROJETO DE LEI iN° 264/95, de autoria dos Deputados ANTÔNIO JOSÉ e GERALDO
MAGELA que altera o Art. 3o e SEGUINTES DA Lei n"507/93.

PRAZO PARA EMENDAS !• Dia: 11/04/95 Ultimo Dia: 19/04/95

- PROJETO DE LEI Ti" 265/95, de autoria do Deputado PENIEL PACHECO, que
acrescenta parágrafo único ao Art. 2°, da Lei n° 809, de 14 de dezembro de 1994.

PRAZO PARA EMENDAS I* Dia: 11/04/95 Ultimo Dia: 19/04/95

- PROJETO DE LEI N° 266/95, de autoria 4o EXECUTIVO LOCAL, que autoriza o
Poder Executivo a promover as divisões amigáveis das terras desapropriadas em
comum com terras de particulares e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dla: 12/04/95 Ultimo Dia. 20/04/95

- PROJETO DE LEI N" 267/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, que fixa normas
para regularização da posse e alienação ou concessão de direito real e uso dos
lotes distribuídos pelo Programa de Assentamento de Populações de Baixa Renda
do Distrito Federal, e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia: 12/04/95 UWImo Dia: 20/04/95

- PROJETO DE LEI N° 268/95, de autoriado EXECUTIVO LOCAL, que altera a Lei n°
694, de 08 de abril de 1994.

PRAZO PARA EMENDAS I* Dia: 12/04/95 Ultimo Dia: 20/04/95
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- PROJETO DE LEI N" 269/95, de autoria do Deputado EDIMAR PIRENEUS. que
estabelece normas para interrupção nofornecimento de serviços públicos.
PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 12/04/95 Ultimo Dia. 20/04/95

- PROJETO DE LEI N" 270/95. de autoria do Deputado CÉSAR LACERDA que autoriza
a alteração do gabarito das Áreas Especiais na Cidade-Satàlite do Gama e dà
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia: 12/04/95 Último Dia: 20/04/95

- PROJETO DELEI Tf 271/95, de autoria doDeputado CÉSAR LACERDA que autoriza
aco/ocaçaode "poníainers" nas Quadras Comerciais da Cidade-Saté/ite do Gama e
dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 12/04/95 Último Dia: 20/04/95

- PROJETO DE LEI Ti" 272/95, de autona do Deputado CÉSAR LACERDA queautoriza
a criação, peto Governo do Distrito Federal, das Delegacias de Vigilância e
Assistência ao Sentenciado e dàoutras providências ' w

PRAZO PARA EMENDAS 1- Dia: 12/04/95 Último Dia: 20/04/95

- PROJETO DE LEI N" 273/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS PAZ, que dispõe
sobre a preservação da vida privada, da intimidade e da imagem de cidadãos
acusados, vffima3 ou testemunhas de delitos, nas dependências de Defeqacias
Policiais do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS I • Dia: 12/04/95 Ultimo Dia: 20/04/95

- PROJETO DE LEI N" 274/95, de autoria do Deputado EDIMAR PIRENEUS, que
autoriza o Poder Executivo a estabelecer, nas Vias Públicas sob sua Jurisàiçâo
EstacionamentosRotativospara Veículos, e dá outrasprovidências '

PRAZO PARA EMENDAS I* Dia: 13/04/95 Último Dia:24/04/95

- PROJETO DELEI Tf 275/95. deautoria do Deputado CÉSAR LACERDA, que autoriza
o Governo do Distnto Federa/ afferar o gabarito das edificações do Setor de
Industria da Cidade-Satélite do Gama, e dâ outrasprovidências

PRAZO PARA EMENDAS 1' Dia. 13/04/95 Último Dia: 24/04/95

- WMMJCTO de lei N. 276/95. de autoria do Deputado EDIMAR PIRENEUS. que
r\22?f c£ a,escolna 6 a Moção do livro didático nas Escolas da Rede Oficial do

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 13/04/95 Último Dia:24/04/95

- PROJETO DELEITf 277/95. de autoria da Deputada MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO, que
mera o artigo 18 tia Lei 457, de 16 de junhode 1993, que "regulamenta o serviço
de transporte individual de passageiros oubens (táxis), disciplinando a permissão
para a sua exploração, e dà outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 13/04/95 Último Dia: 24/04/95

- PROJETO DELEI Tf 278/95. de autoria doDeputado RENATO RAINHA que dispõe
sobrea instituição, a gestãoe a extinção de fundos.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 13/04/95 Último Dia:24/04/95

- PROJETO DELEI Ti' 279/95, deautoria doDeputado RENATO RAINHA que autoriza
o Poder Executivo a permitir a publicidade comercial nos táxis, ônibus coletivos e
kombis de transporte alternativo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Dia: 13/04/95 ÚltimoDia. 24/04/95

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI Ti' 018/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS PAZ, que autoriza 0
Poder Executivo a criaro Pólo Fonogràfico do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1*Ma. ]2/04/95 Último Dia. 20/04/95

- PROJETO DE LEI Ti' 085/95, de autona do Deputado ADÃO XAVIER, que dispõe
sobre desOnação de área para construção do Cemitério Público da Região
Administrativa de Samambaia e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS I*Dia: 12/04/95 ÚWImo Dia: 20/04/95

- PROJETO DELEI Ti' 097/95. deautoria doDeputado CLÁUDIO MONTEIRO, que Cria
o Polo Moveleiro de Taguatinga e estabelece normas deimplantação.
PRAZO PARA EMENDAS V Dia. 11/04/95 Último Dia: 19/04/95

-PROJETO DE LEI N" 117/95, de autoria do Deputado JORGE CAUHY, que destina
área no Setor Habifacionaí Riacno Fundo - SHRF para instalação e atividades
religiosas e dà outras providências.

PRAZO PARAEMENDAS V Ma: 12/04/95 Últímo Dia:20/04/95

Q COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI Ti' 088/95, de autoria do Deputado ODILON AIRES, que dispõe
sobre normas para afastamento de servidores ao exterior.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia: 12/04/95 Ultimo Dia: 20/04/95

NOTA: os prazos para EMENDAS poderio ser alterados em virtude da nlo realização de
algumas Sessõesprevistas.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RESULTADO DA REUNIÃO ORDINÁRIA - 17 DE ABRIL DE 1995

ITEM 01 - ATA DA REUNIÃO ANTERIOR
7* Reunião Ordinária

RESULTADO: aprovado

ITEM 02 - PROJETO DE LEI N° 020/95
Exclui área da concepção urbanística de Brasília;
revoga o art. 2a, da Lei 544/93 a dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputada Maria José (Maninha)
RESULTADO: adiado

ITEM 03 - PROJETO DE LEI N° 1328/94

Dispõe sobre adaptação de sistemas de
telecomunicações e de informática para operação pior
deficientes visuais e dá outras providencias.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER: favorável

RESULTADO: aprovado

ITEM 04 - PROJETO DE LEI N° 1316/94
Autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a
criar o Centro de Treinamento e Desenvolvimento de
Tecnologias Agroecológicas Apropriadas à Pequena e
Mádia Propriedade Rural do Distrito Federal e dá
outras providências.
autor:Deputado Odilon Aires
RELATOR:Deputado Renato Rainha
PARECER: favorável

RESULTADO: aprovado

ITEM 05

ITEM 06

ITEM 07

ITEM 08

PROJETO DE LEI N° 017/95

DispOe sobre o acesso aos arquivos da Coordenação
de informações de operaçfles Policiais, inclusive o
da Divisão de Informações "da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito Federal e dá outras
providências.
AUTOR:Deputado Miquéias Pa2
RELATOR:Deputado Cláudio Monteiro
RESULTADO: adiado

• PROJETO DE LEI N* 1164/93

Autoriza o Poder Executivo a implantar o Colégio
Dom Pedro II de Brasília, na Estrutura Orgânica do
corpo de Bombeiros Militares do Distrito Federal e
dá outras providências.
AUTOR.vDeputado José Edmar
RELATOR:Deputado Cláudio Monteiro
RESULTADO: adiado

PROJETO DE LEI N° 100/95
cria o Pólo Agroindustrial
estabelece normas de implantação.
AUTOR:Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR:Deputado João de Deus
PARECER: favorável na forma das Emendas
Modificativa (01) e Aditivas (03) que apresenta
RESULTADO:aprovado

de Planaltina

• PROJETO DE LEI H° 306/91

Torna obrigatória a distribuição gratuita pala Rede
Moteleira e Similares do Distrito Federal, de
preservativos e folhetos informativos sobre doenças
infecto-contagiosas sexualmente transmissíveis.
AUTOR:Deputado Padre Jonas
RELATOR:Deputado Cláudio Monteiro
(Para análise da Emenda Modificativa de Plenário)
RESULTADO: adiado

ITEM 09 - PROJETO DE LEI N° 098/95
Cria o Centro Cultural de Sobradinho.
AUTOR:Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR:Deputado Benício Tavares
parecer: favorável

RESULTADO:aprovado
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ITEM 10

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 112/95
Assegura vaga na rede oficial de ensino do Distrito
Federal aos filhos de trabalhadores de circo,
teatro mambembe, teatro, shows artísticos e
exposições de artes plásticas, durante a
permanência dos mesmos nos limites da Capital, e dá
outras providencias.
AUTOR:Deputado Jorge Cauhy
RELATOR:Deputado Cláudio Monteiro
RESULTADO: adiado

PROJETO DE LSI N° 1332/94
Trata da disposição dos
descartáveis, resultantes das
civil, no âmbito da Distrito
providencias.
AUTOR:Deputado Odilon Aires r
RELATOR:Deputado Benício Tavares
PARECER: favorável na forma das Emendas
Modificativas (04) e Aditiva (01) que apresenta
RESULTADO: aprovado

materiais

obras da

Federal e

minerais

construção
dá outras

ITEM 12 - PROJETO DE LEI N° 030/95
Implanta as atividades de lazer nas áreas que
especifica.
AUTOR:Deputado Luiz Estevão
RELATOR:Deputado Cláudio Monteiro
RESULTADO: adiado

ITEM 13 - PROJETO DE LEI N° 130/95
DispOe sobre a utilização das instalações
desportivas das Escolas Públicas do Distrito
Federal pela comunidade.
AUTOR:Deputado Daniel Marques
RELATOR:Deputado Cláudio Monteiro
RESULTADO: adiado

ITEM 14 - PROJETO DE LEI N° 1226/93
DispOe sobre a preservação da fauna e da flora
nativas do Distrito Federal a das espécies animais
e vegetais sócio-economicamente importantes e
adaptadas às condições do cerrado.
AUTOR:Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR:Deputada Maria José (Maninha)
RESULTADO: adiado

ITEM 15 - PROJETO DE LEI N° 1329/94
DispOe sobre a autorização para o Governo do
Distrito Federal promover a alienação de bens
imóveÍ3 de propriedade do DÍ3trito Federal
destinados a bancas de jornais e revistas, e dá
outras providências.
autor:Deputado Odilon Aire3
RELATOR:Deputada Maria José (Maninha)
RESULTADO: adiado

ITEM 16 - PROJETO DE LEI N" 062/95
Cria o Setor de Esporte, Cultura, Diversão e
Turismo de Taguatinga e dá outras providências.
autor: Deputado Geraldo Magela, José Edmar e Renato
Rainha

RELATOR:Deputada Maria José (Maninha)
RESULTADO: adiado

ITEM 17 - PROJETO DE LEI H° 093/95

DispOe sobre a construção e fechamento com grades,
das áreas verdes frontais e laterais aos lotes

residenciais do Cruzeiro Velho (RA-XI) e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR:Deputada Maria José (Maninha)
RESULTADO: adiado

ITEM 18 - PROJETO DE LEI N° 144/95
Exclui a Região Administrativa de Candangolândia da
área da concepção urbanística de Brasília e dá
outras providências.
AUTOR:Deputado Odilon Aires
RELATOR:Deputada Maria José (Maninha)
RESULTADO: adiado

ITEM 19 - PROJETO DE LEI Vo 102/95
Regulariza a ocupação de lotes em
especifica e dá outras providências.

áreas que

AUTOR:Deputado César Lacerda
RELATOR:Deputado João de Deus
RESULTADO: Concedido Viata ao aanhor Deputado Marcso
Lima

ITEM 20 - PROJETO DE LEI N* 063/95
DispOe sobre o controle de estoque de medicamentos
no Sistema de Saúde do Distrito Federal.

AUTOR:Deputada Lúcia Carvalho '
RELATOR: Deputado João de Deus
(Concedido vista ao senhor Deputado Marco Lima)
PARECER:favorável

(Sem Voto em Separado)
RESULTADO:aprovado

ITEM 21 - PROJETO DE LEI N° 105/95
DispOe sobre a participação de servidor de carreira
nas Comissões de Sindicância, Inquérito e Tomada de
Contas na Administração Direta, Autárquica e
Fundacional e Empresas Públicas no Distrito
Federal.

AUTOR.'Deputado Daniel Marques
RELATOR:Deputado Renato Rainha
PARECER: favorável

resultado: aprovado

ITEM 22 - PROJETO DE LEI H* 1229/93
DispOe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo
de realizar exames laboratoriais nos internos das

instituições prisionais do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado João de Deus
RESULTADO: adiado

ITEM 23 - PROJETO DE LEI N° 1250/94
Autoriza o Governador do Distrito Federal a
proceder a criação de lote destinados a feira
permanente em área localizada nas QRSW do SHC/SW -
Setor de Habitações Coletivas Sudoeste, na RA - XI.
AUTOR: Deputada Odilon Aires
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER: favorável na forma das Emendas
Modificativas (03) que apresenta
RESULTADO:aprovado

ITEM 24 - PROJETO DE LEI N° 101/95
DispOe sobre a publicação, no Diário Oficial do
Distrito Federal, do nome do autor' das leis
oriundas do Poder Legislativo. .
AUTOR: Deputada Peniel Pacheco
RELATOR: Deputado João de Deus
RESULTADO:Concedido Viata ao aanhor Deputado Renato
Rainha

ITEM 25 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 008/94

Destina áreas na Região Administrativa do Guará II
- RA X, para a construção de parques de lazer com
centros esportivos e dá outras providências.
autor:Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR:Deputada João de Deus
RESULTADO: Concedido Viata ao senhor Deputado
Renato Rainha

ITEM 26 - PROJETO DE LEI N° 118/95
Destina área no Setor Habitacional Riacho Fundo -
SHRF para instalação a atividades da cunho
filantrópico e a33istencial e dá outras
providências.
AUTOR:Deputado Jorge Cauhy
RELATOR:Deputado João de Deus
RESULTADO: adiado

ITEM 27 - PROJETO DE LEI N° 1128/93
Altera dispositivos da Lei n" -512, de 15 de janeiro
de 1993, que "Estabelece normas , relativas ao
tratamento simplificado e favorecido nos campos
tributários e creditlcio das microempresas e dá
outras providências.
AUTOR:Deputado Benício Tavares
RELATOR:Deputado Renato Rainha
PARECER:favorável

RESULTADO:aprovado
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EXTRA. PAUTA

-PROJETOOBLEI-Bf»! 150/95 * • '
Altera a redação dos artigos 1'
701, de 22 de abril da 1994.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
PARECER: favorável

resultado: aprovado •• "

3" e 4Q da Lei-n"

PROJETO DE LEI N° 137/95
DispOe sobre Carta de Habite-se para residências
unifamiliares e coletivas, e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Renato Rainha
parecer: favorável

RESULTADO: aprovado

PROJETO DE LEI H» 106/95
DispOe sobre a prestação direta, pelo Poder
Executivo, dos serviços de segurança, limpeza e
conservação, nos órgãos que especifica è dá outras
providências.
autor: Deputado Adão Xavier
RELATOR: Deputado Benício Tavares
RESULTADO: Concedido Viata- ao aenhor Deputado Marco
Lima

SFTOB DE APOIO hS COHISS5ES

COMISSgQ DF ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

CONUOCACgO

EXMO<a>. SR(a). DEPUTADO(a)

De ordem do Excelentíssimo Senhor
Presidente tia Comissão de Economia, Orçamento e Finanças,
Deputado Zé RAMALHO, tenho a honra de convocar Vossa
Excelência, para a REUNIÃO ORDINÃRIA desta Comissão, a
realizar-se, no dia 20, quinta-feira, às 15 horas, rva Sala
de Reuniões da Comissão.

fili-asíl ia(DF), Í7 de abril de 1995

LENrxEXRo Dl

Coordenadora
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PAUTA DA 31 REUNIZO 20 DE ABRIL DE 1995

(ORDINÁRIA)

ITEM 01 - DISCUSSÃO E V0TAC20 DO PROJETO DE LEI N9 084/95

"Regula no âmbito do Distrito Federal a categoria
de Unidade de Conservação denominado Monumento

Natural e dá outras providênciàs*.

* í Regime de Prioridade )

AUTORA : Deputada LÚCIA CARVALHO

RELATOR : Deputada RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER : Favorável ao Projeto, com a rejeição
da emenda apresentada pela CCJ.

RESULTADO

ITEM 02 - DISClíSSao E VOTAÇSO DO PROJETO DE LEI NS 160/94

"Dispõe sobre.a. manutenção de linhas de ônibus no
per iodo. noturno ei dá.outrasprovH tfênBJas".

* < Regime de Prioridade )

AUTOR" : Deputado RODRIGO ROLLEMBERG
•r-b •ísziio r.r,& >;pJ.tr=..-í.:!;e^7 ,s ,t--.••.:•-:•-}•> r>h

RELATOR' i Deputado ZÉ RAMALHO

PARECER s ...'..•

RESULTADO : ,_,,

ITEM 03 - DISCUSSÃO E VOTAC30 DO PROJETO DE LEI NS 236/91

"Cria cargos efetivos de Assistente Jurídico da
Carreira Assistência» Jurídica das Fundações

: Públicas do Distrito Federal e dá outras
providências". •-'-"'

AUTOR ! EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER s Favorável ao Projeto, com Sijtbemendas
Substitutivas de N°s 0Í e 02 da CCJ.

RESULTADO s

ITEM 04 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 378/92

"Dispõe sobre o comércio e prestação de serviços
ambulantes no Distrito Federal e dá outras

provi dênc ias".

* í Tramitação em conjunto com os PL's 417/92,
550/92 e 1177/93).

AUTORES : VÃRIOS DEPUTADOS

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER s Favorável ao Projeto, e das 05
(cinco) emendas , e de seus apensos,

inclusive emenda dada a este pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 05 - DISCUSSÃO E VOTACRO DO PROJETO DE LEI NQ 543/92

"Institui o Núcleo Rural Mestre DAVmas na Região
Administrativa de Planaltina e dá outras

prov idênc ias".

AUTORES : Deputados EDIMAR PIRENEUS

SATAKE

AR0LD0

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER s Favorável ao Projeto.

RESULTADO s

ITEM 06 - DISCUSSÃO E V0TACS0 DO PROJETO DE LEI N° 547/92

"Autoriza o Poder "Executivo a complementar a
implantação dos projetos de construção de cinco
agrovilas nos locais que menciona, e dá outras
prov idênc ias".

AUTORES : Deputados EDIMAR PIRENEUS, ROSE MARY
MIRANDA e JORGE CAUHY

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto,com Substitutivo
de Relator.

RESULTADO !

ITEM 07 - DISCUSSÃO E V0TAC20 DO PROJETO DE LEI N9 595/92
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"Isenta do Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e Serviços - (ICMS) - as Operações de
consumo de eletricidade em estabelecimento dé

produtor rural".

AUTOR : Deputado AROLDÒ SATAKE

RELATOR : Deputado Zé RAMALHO

PARECER : Favorável ao Projeto.

RESULTADO :

ITEM 08 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 647/92

"Autoriza a comercialização de jornais, revistas e
similares nos estabelecimentos que especifica e dá
outras providências".

AUTOR : Deputado PENIEL PACHECO

RELATOR : Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER : Contrário ao Projeto.

RESULTADO =

ITEM 09 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 705/92

"Dispõe sobre a publicidade e a propaganda nos
espaços internos dos carros, das estações e
terminais do Metrô".

AUTORES

RELATOR

PARECER

RESULTADO

: Deputados TADEU RORIZ

CORDEIRO

e JOSé EDMAR

= Deputado ODILON AIRES

: Favorável ao Projeto,
do substitutivo de-Relator.

na forma

ITEM 10 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ "746/95

"Autoriza a instalação de painéis destinados a
publicidade, na estação rodoviária de Brasília".

AUTORES : Deputados WASNY DE ROURE e JOSé
ORNELLAS

RELATOR : Deputado Zé RAMALHO

PARECER : Favorável ao Projeto, com emenda
modificativa NQ 02 (dois) pela CAS.

RESULTADO :

ITEM 11 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NB 755/93

"Assegura o acesso gratuito aos ônibus urbanos,
para estudantes uniformizados, e dá outras
providências".

AU.TQR : Deputado AGNELQ QUEIROZ

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto, com substitutivo
apresentado pelo Relator.

RESULTADO :

ITEM 12 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 746/95

"Autoriza a instalação de painéis destinados a
publicidade, na estação rodoviária de Brasília".

AUTORES : Deputados UASNY DE ROURE e JOSé
ORNELLAS

RELATOR s Deputado Zé RAMALHO

PARECER : Favorável ao Projeto, com emenda
modificativa N9 02 (dois) pela CAS.

RESULTADO =

ITEM 13 - DISCUSSÃO Ê VOTACZO DO PROJETO DE LEI N9 783/93

'Dispõe sobre a continuação e conclusão, pela
Administração Pública, de obras já iniciadas e dá
outras prov idênc ias".

AUTOR s Deputado CLÃUDIO MONTEIRO

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto, com as emendas
já aprovadas pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 14 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 853/93

"Inst it u i a

Adm in ist ração
prov idênc ias".

Feira Permanente da Região
I - Brasília e dá outras

AUTOR : Deputado BENÍCIO TAVARES

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER • Favorável ao Projeto, acatada as
emendas já aprovadas e com a emenda de
Relator.;

RESULTADO :......

ITEM 15 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N9 875/93

"Institui o Prêmio.- Brasília de Ciência e
Tecnologia como estímulo à Produção Científica e
Tecnolópgica no DF e dá outras providências".

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO :

Deputado WASNY DE ROURF

Deputado Zé RAMLHO

Favorável i ao Projeto.

ITEM 16 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 899/93

"Autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria
da Criança e do Adolescente e dá outras
prov idênc ias".

AUTOR

RELATOR

PARECER

s Deputado GERALDO MAGELA

: Deputado DANIEL MARQUES

s Favorável ao Projeto, com a rejeição
da Emenda Aditiva NS 01 da CCJ.

RESULTADO :

ITEM 17 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 907/93

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção
mensal nos elevadores dos edifícios residenciais e
comerciais".

AUTOR ! Deputado GERALDO MAGELA

RELATOR : Deputado TADEU FILIPPELLI

PARECER : Favorável ao Projeto,: Favorável ao
substitutivo da CCJ.

RESULTADO ':

ITEM 18 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 925/93

'Determina a inclusão da Feira Permanente de
Artesanato da Torre de Televisão no Patrimônio
Cultural do Distrito Federal".

AUTOR : Deputado AGNELO QUEIROZ.
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RELATOR = Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto, com emenda
aglutinativa de Plenário, com as
observações da CCJ.

RESULTADO =

ITEM 19 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 926/93

"Autoriza o Poder Executivo a criar a Delegacia
Especializada no Combate ao Racismo e dá outras
provi dênc ias".

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

: Deputado AGNELO QUEIROZ

: Deputado TADEU FILIPPELLI

s Favorável ao Projeto, com as emendas
apresentadas pela CCJ.

ITEM 20 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 934/93

"Autoriza o Poder Executivo a transferir a data de
vencimento das prestações das projeções adquiridas
em águas Claras".

AUTOR : Deputado GERALDO MAGELA

RELATORA = Deputada LÚCIA CARVALHO

PARECER : Favorável ao Projeto.(PEDIDO DE VISTAS
Dep. TADEU FILIPPELLI).

RESULTADO s

ITEM 21 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 937/93

"Autoriza o Poder Executivo instituir o Plano de
Carreira para a área de Ciência e Tecnologia da
Administração Direta, Indireta e Fundacional do
Distrito Federal e dá outras providências ".

AUTOR s Deputado UASNY DE ROURE

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER : Rejeição ao Projeto.

RESULTADO :

ITEM 22 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 970/93

"Cria o Pólo Hortifrutigranjeiro da Região
Administrativa XIV de São Sebastião e dá 'outras
provi dênc ias".

AUTOR : Deputado JOSÉ EDMAR

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER t Favorável ao Projeto, com as emendas
apresentadas pela CCJ.

RESULTADO s

ITEM 23 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1051/93

"Dispõe sobre a alteração de gabarito de
edificação na Avenida Comercial, na Região
Administrativa III - Taguatinga/DF e dá outras
providências".

# (Tramitação conjunta com os PL's NQs 1953/93,
1053/93, 1954/93, 1955/93, 1956/93, 1057/93,
1971/93, 1979/93, 1996/93, 1997/93 e 1998/93)

AUTOR : Deputado JOSé EDMAR CORDEIRO

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER : Favorável ao Projeto.(Pedido de Vistas
Dep. LÚCIA CARVALHO) '

RESULTADO :

ITEM 24 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1066/93

"Regulamenta o parágrafo 39 do Artigo 246 e o
Artigo 250 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
estabelece competências, atribuições e composição
dos Conselhos Regionais de Cultura do Distrito
Federal e dá outras providências".

AUTORES : Deputados AGNELO QUEIROZ e EDIMAR
PIRENEUS

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER s Favorável ao Projeto

RESULTADO :

ITEM 25 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 1067/93

"D ispõe
salubr idao

encarregai

sobre as condições de segurança e
e dos trabalhadores da limpeza
os da coleta de resíduos sólidos".

AUTOR : Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto, com a Emenda
Modificativa apresentada pela CCJ.

RESULTADO :

ITEM 26 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 1155/93

"Autoriza o Governo do Distrito Federal a
construir no^Setor de Indústria e Abastecimento -
SIA -, Região Administrativa do Guará, unidades
comerciais visando a fixação de pequenos
comerciantes e dá outras providências".

AUTOR : Deputado UASNY DE ROURE

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER • Favorável ao Projeto.

RESULTADO

ITEM 27 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 1176/93

"Altera a altura máxima" da edificação para o lote
04, Quadra 89, Sobradinho - RA V ".

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto, com as emendas
apresentadas pela CCJ.

RESULTADO
•

ITEM 28 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 1194/93

'fautoriza o Poder Executivo a criar e instalar o
Parque Ecológico e Vivencial da Vila Varjão, na RA
I - Região Administrativa de Brasília, e dá outras
providências".

AUTOR : Deputado UASNY DE ROURE

RELATOR : Deputado ODILON AMES

PARECER : Favorável ao Projeta, com as emendas
apresentadas pela CCJ e 02 (duas) sub
entendas de Relator.

RESULTADO :

ITEM 29 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1222/93

"Dispõe sobre a emissão de ruídos".

AUTOR : UASNY DE ROURE

RELATOR : Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER s Favorável ao Projeto, com as"!*'emendas
apresentadas pela CCJ.

RESULTADO 5
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ITEM 30 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1224/93

"Isenta do Imposto sdore " Serviços - ISS, a
prestação de serviços de transporte de natureza
estritamente muneipai e revoga o artigo 29 da Lei
de NS 280, de 19 de junho de 1992.".

AUTOR s EXECUTIVO LOCAL

,••:; ' RELATOR ' í--Deputfatféí DANIEL MARQUES

PARECERi.;: i:- Pelo, Ai- qu ivamento do Projeto.

RESULTADO :

ITEM 31 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1236/93

"Altera artigos da Lei N9 507, de 22 de julho de
1993 e acrescenta inciso ao seu artigo 39 ".

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER : Favorável ao Projeto.

RESULTADO :

ITEM 32 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1262/94

"Autoriza o Governo do Distrito Federal a alienar
os imóveis residenciais funcionais, localizados na
Granja Modelo do Riacho Fundo, pertencentes ao
Governo do Distrito Federal e administrados pela
Fundação Zoobotânica".

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

: Deputado MANOEL DE ANDRADE

: Deputado DANIEL MARQUES

- Favorável ao Projeto, com as 03 (três)
emendas modificativas da CCJ.

ITEM 33 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1267/94

"'Autoriza o Governo do Distrito Federal, a criar e
implantar a Agrovila BASEVI na área Rural 03 da
Administração Regional de Sobradinho".

AUTOR s Deputado BENÍCIO TAVARES

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto, com as Emendas
Modificativas apresentadas pela CCJ.

RESULTADO =

ITEM 34 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS 1286/94

"Dá nova redação ao artigo 13, da Lei de N9 414,
de 15 de janeiro de 1993, acrescendo-o dos
parágrafos 19 e 29".

AUTOR : EXECUTIVO LOCAL

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável ao Projeto, com a emenda
de redação apresentada pela CCJ.

RESULTADO : \

ITEM 35 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 0004/95 *

"Sugere ao Governador do Distrito Federal, a
implantação da Rede de águas Pluviais na Quadra 02
Sul de Brazlândia".

AUTOR : Deputado EDIMAR PIRENEUS

RELATOR s Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável à Indicação.

RESULTADO :

ITEM 36 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 0016/95

*

"S^ger^P ao G"V(--"nador do Distrito Federal, a
ampltAçrtO e reforma dr> Hospital Regional de

Brazlândia".

AUTOR 3 Deputado EDIMAR PIRENEUS

RELATOR : Deputado RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER : Favorável a Indicação.

RESULTADO =

ITEM 37 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 0045/95

"Sugere ao Governador do Distrito Federal a
construção de ponte sobre o Rio Jardim DF-355, na
Região Administrativa de Planaltina".

AUTOR

RELATOR

PARECER

RESULTADO

Deputado DANIEL MARQUES

Deputado Zé RAMALHO

Favorável à Indicação.

ITEM 38 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 0050/95

"Sugere ao Exmo. Senhor Governador do Distrito
Federal, a conclusão do rezonearaento da APA de
São Bartolomeu "._

AUTOR s Deputado TADEU FILIPPELLI

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER s Favorável à Indicação.

RESULTADO =

ITEM 39 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO NS 0065/95

ITEM 40

"Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal,
a instalação de um PAB (Posto de Atendimento
Bancário) no INCRA 08 - Região Administrativa de
Brazlând ia".

AUTOR : Deputado Zé RAMALHO

RELATOR : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável à Indicação, acatada
emenda já aprovada pela CCJ.

RESULTADO :

ASSUNTOS GERAIS.

COHISsao DF orsiihtab por.TftTC

C_0_J

ExaS Sr. Deputado,

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Coaissão de
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/

Assuntos Sociais, Deputado Jorge Cauhy, tetx a honra de convocar Vossa
F.xcelSncla para a 49 Reunião Ordinária desta CoalssSo, a realizar-se
no dia 2« de abril de 1995, as 1S>«« horas, na sala de Reuniões das
Coaissães.

Solicita, ainda, aos Senhores Deputados, aeabros
desta Coaissfo, que na impossibilidade de seu coapareciaento, seja
solicitada a presença do seu suplente.

Brasília, 17 de" abri1 de 1993.

ELvéCIO OINIZ SXLVtfRIO
Coordenador da CoalssSo de Assuntos JBoclais

C0MI88A0 DE DEFESA 008 DIREIT08 HUMANOS E CIDADANIA

CONVOCAÇÃO

O presidente da Comiss5o de Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania, Deputado MARCO LIMA, no uso de suas atribuições, tem a honra de
convocar Vossa Execelência para a 2° reunião ordináriadesta Comissão, a realizar-
se no dia 19 de abril de 1995, às 15:00 horas, na sala de reuniões das Comissões.

Solicita, ainda, aos Senhores Deputados membros Titulares desta
ComlssSo que, na Impossibilidade do seu comparecimento, seja solicitada a
presença do seu suplente.

Brasília, 17 de abril de 1995

PAULO MIRANDA

Coordenador da Comissão de Defesa

dos Direitos Humanos e Cidadania.

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES
NESTA

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

REUNIÃOORDINÁRIAA REALIZAR-SE ÀS 15 HORAS.
DO DIA 19 DE ABRIL DE 1995

PAUTA

ITEM 1 - Leitura para aprovação das atas da 3a ReunISo Extraordinária
realizada em 10 de março de 1995 e da 1a Reunião Ordinária
realizada em 22 de março de 1995.

ITEM 2 - Apreciação do Relatório sobre a Denúncia n° 002/95.
Autor: Sr. Edwino Ruldger
Relator: Deputado MIQUÉIAS PAZ.

ITEM 3 - Assuntos Gerais:

a) Constituição da Subcomissão para tratar do tema
"Direitos da Mulher".

b) Audiência Pública com os PMs expulsos e que esperam ANISTIA.

c) Audiência Pública com as viúvas dos policiais assassinados,

e) Marcação da Visita ao Núcleo de Custódia:

d) Mensagem para ser veiculada pelo circuito fechado de televisão do
BRB-Banco de Brasília.

J) Fórum de Combate às Armas o à VJottncta no OF.

g) Outros.

Xti -"..iJCIjHr^MrguJi.n ••• d • M mm m H ).. ü

Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N* 5 5 ;UE 1995

*.-V : í -i '.-í/- -'

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos
servidores da Câmara Legislativado Distrito
Federal e dá outras providências.

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições regimentais e da que lhe é
conferidapelo art. 68, parágrafoúnicoda Resolução n°035, de 1991,

RESOLVE:

Art. 1" A jornada de trabalho dos servidores da Câmara Legislativa é de
quarentahorassemanais, de segunda a sexta-feira, com duraçãode oito horasdiárias.

§ Io - Os assessores técnicos, categoria enfermeiro, os assistentes técnicos,
categoria auxiliar de enfermagem, e os agentes de apoio, categoria servente, poderão
trabalhar, respectivamente, em regime de plantão e por turno de revezamento, em escala
a ser definida pelo membro da Mesa Diretora, nas respectivas áreas de atividades que lhe
foram delegadas.

§ 2o Os membros da Mesa Diretora poderão, atendidas a necessidade e
conveniência de serviço, flexibilizar o horário dajornadade trabalho prevista nesteartigo,
observado o seguinte:

I - não poderá ser iniciado antes das sete horas;

II - o horário para almoço não poderá ser inferior a uma hora, nem
superior a duas horas, como também não poderá ser fixado antes de três horas
consecutivas de trabalho, nem depois de cinco horas consecutivas de trabalho; não sendo
computado nas quarenta horas semanais;

III - não deverá ser inferiora quarenta horas semanais.

§ 3° O disposto neste artigo não se aptica às categorias profissionaiscuja
jornada seja fixada em lei especifica.

Art. 2° O servidor que não cumprir a jornada semanal de trabalho
perderá as frações do vencimento e da gratificação de atividade legislativa
correspondentes ao dia em que faltar ao serviço, nos termos do art. 44, II, da Lei n0.,
8112, de II de dezembro de 1990. (/

Parágrafo único - E obrigatório o comparecimento do servidor
submetido ao regime de plantão ou turno de revezamento, quando convocado para
sessão extraordinária da Câmara Legislativa,-inclusive,as realizadas aos sábados,
domingos e feriados, sob pena de perder a fração da remuneração correspondente ao dia,
conforme estabelecido no capul, ou de perder 1/30 da gratificação de atividade
legislativa, caso a convocação ultrapasse o limitede horas semanais.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial os arts. Io,
2°, 3o4oe 5odo Ato da Mesa Diretora n° 034, de 1994 e o Ato da Mesa Diretora n° 112
de 1994.

Deputado JOSÉ

Deptüjd^etflMA^nJKENEUS
"Segundo Secretário

Sala das Reuniões, 17 de abril de 1995.

Deputado MANOEL DE ANDRADE
Primeiro Secretário

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário
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ATO DA MESA DIRETORA N" 5& ,DE 1995

A Mcs» Diretora da Cirnam Legislutiv» do Distrito Federal raposo de suas
atribuições regimentais, nos termos da Lei n* 8112 de 1990, com redaçSo dada peís Lei n* 1270 de

.1991,e conforme consta do Processon°001.187/95-CLDF,

RESOLVE:

EFETIVAR a cessSo do servidor GUILHERME TATAÍÒS tAVORA,
matrícula n" 12 M1-58. ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, do Quadro de Pessoal
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, para exercer função de confiança de Assessor de Diretoria na
Companhia Nacional de Abastecimento -CONAB, sem ônus{wraa Wjfcir). "'" '

Deputado .1
. Vice

Deputado EDIMARP^tENEUS
Segundo Secretário

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N* 5 f , DE 1995

A Meia Diretora da Câmara legislativa do Duttnlo Federal, nu uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Lei n* 8 112 de 1990. com redação dada pela Lei n* 8.270 de
1991, e conforme constado Processo n«-00l 328/95-ÇLDF,

RESOLVE:

EFETIVAR acessão da servidora PATRÍCIA VIEIRA COELHO PEREIRA,
matricula n" 11 144-64, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria profissional
Advogado, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal-, para exercer o cargo em
comissão de Assessor da Presidência, código DAS 102.5, nóTribunal de Justiça do Distrito Federal,
com ônus para a origem. -..:..

Deputado Jj
Vice.

DepuladerEDKlAR PIRENEUS
'segundo Secretário

Sala de Reuniões, de 1995

Deputado PENIEL PACHECO
Terceiro Secretário

Atos Administrativos

ATO 00 PRESIDENTE \f^0^%, DE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,-no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n» 079/93, e conforme consta do
Processo n» 001.174/95-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR JOAQUIM CARLOS DA CRUZ para exercer o cargo de Chefe de
Gabinete, CNE, no Gabinete Parlamentar do Deputado Antônio José Ferreira. (Cafu).

, 4 ^> de /L&t' L de 1995.Brasília,

DeputadoJj
President

ATO DOPRESIDENTE tfivS3 , DE 1996

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n» 079/93, e conforme consta do
Processo n*001.284/95-CLDf,

RESOLVE:

EXONERAR JUSSARA LEDA ABRANTES ROCHA, matricula
n° 10 246-61, do Cargo Especial de Gabinete, CL-09, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Jorge Cauhy. ~

Brasília, Jf di

Deputi

ATO DO PRESIDENTE N* JfJ?'/». D?199S

O Presidente da Câmara Legislativa, do-.Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução ri» 079/93, e conforme consta do
Processo n' 001.284/95-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR JUSSARA LEDA ABRANTES ROCHA, matricula n* 10 246-61,
para exercer o Cargo Especial deGabinete, CL-88, no Gabinete Parlamentar doDeputado
JorgeCauhy •-•:.'•-••**•-_-_ :

Brasília, 1 ? de 1995.

Comunicado
DIVISÃO DE MATERIAL F.PATRIMÔNIO

SKTOR DE COMPRAS

. Eximiu dç Compr»
Murfe/SS

O Setor de Cumpras da CâmaraLcgisinlivii do Di^lriioFcdetnl,cm cumptíiuetito ao disposto no Ait. 16 tin
Lei n° 8.666/93, toma publica a relaçãode compras efetuadas do mês de Março de 1.995.
PÁGINA <>M>2

NE BENS klt/Ú W.HVU-OíT T

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OtoDL Cenlro elidam medindo 1,0 nxtro de larpxs por 1,5 UKtrode

Ottn. Alfndrr deqwMMcom fnueiiuiejilp de c*& par»estaClJ)F.

Olun. Pton FwpModrm 14.400 {Vrrmâ i»t*»üw*^0*» ver

fnTW8*T'
7Stl Papel fotográfico preto e branco, iuperiictt Tosca, eccfcaite 3,
tipo KOPABROMF ptkn BC X-3 24x3Pcoi.

02wl Coataotadara de «memora, met SPIKK, modelo SK 3*7,
cooraHo pan tB^imom veria! RS 232C, mor*» par* mytraww
paralela{cemromcaXemulação de imptrreof modelo 32Í7, tombío

IBM3374.
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Ato do Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 977, DE 1992

O presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
afribáíçoWfletJifrieritaiS e rfos termos do Requerimento n° 1058/92 aprovado
em 20 de outubro de 1992

RESOLVE

CONCEDER o Diploma de Honra ao Mérito a todos os servidores que
colaboraram,com oedicaçao e esforço na instalaçãoe implantaçãoda Primeira
Legislatura da Câmara Legislativado Distrito Federal

SERVIDORES AGRACIADOS:

GÜMF^ABDENAGO JURUA

ABEL LOPES PRIMO

ACHILLES PAULO DA SILVA

ADALICE QDETE DIAS B. «ACHADO
ADEILTON MARTINS G0D0Y

ADELCE PINTO DE QUEIROZ

ADELSON RAMOS DA SILVA

ADEMIR DUARTE RIBEIRO

ADEMIR MEIRA DOS SANTOS

ADINAEL BARRETO ROCHA

ADRIANA KAVAMOT0 MONTES
ADRIANA SILVEIRA J. NAVARRO

ADRIANE HOROUITZ

ADRIANE LEÃO BARBOSA DA SILVA

ADRIANO BRAGA VIANA

AGNELO RIBEIRO MACHADO
AILTON VELEZ DA SILVA

ALAIDE REIS GOMES

ALBA LUGE M. B. SALDANHA
MARTINEZ VIDAL

TRENTINO ZILLER

•t_;j NETO

ALEXANDRE

ALEXANDRE

ALEXANDRE

ALEXANDRE

DA SILVA PEREIRA

LUÍS MORTA VIANNA

RAMOS VERANO

SAKKIS

ALICEA 0Z0RI0 GUARANI

ALIRIO DE OLIVEIRA NETO

ALMH5 ^ÜMES LOPES
ALVINO NOLO URIAS LEMOS

ALZENIRA DE A.M. DE OLIVEIRA

ALZIRA DOS SANTOS
AMANDINO TEIXEIRA NUNF.S JÚNIOR

AMARO JOSÉ FREIRE FILHO
AMAURI JOSÉ LARA

AMBROSINO DE SERPA COUTINHO

AMÉLIA REGINA MACHADO

ANA CACILDA MARQUES

CATARINA NOBREGA ROSAS

MAGALHÃES

ANA

ANA

ANA

ANA
ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

ANA

CECÍLIA ESTELITTA LINS

CRISTINA DA SILVA

LÚCIA CARVALHO DE ALENCAR

LÚCIA GOMES DL MELO

LÚCIA RODRIGUES

LÚCIA VIEGAS

MARIA A CASTANHEIRO COELHO

MARIA BARATA

MARIA DE ABREU PALMAR

MARIA STAMILLO A. S.

PAULA BOCAYUVA

PAULA SILVA CANULAS

RITA FREITAS SAMPAIO

PINTO

ANAHIDLS SANTOS RUÇAR

ANALICE CAVALCANTI ALVES
ANESIO FERNANDE

ANGELA

ANGELA

ANGELA

ANGELA

ANGÉLICA

ANILSON

ANTÔNIO
ANTÔNIO

ANTÔNIO

DA ROCHA

MARIA DE SOUZA

MARIA FERREIRA

MARIA TEIXEIRA DE

ROSANA FERREIRA DL'

SOUZA

MELO

VERAS DOS ANJOS

ARAÚJO MACHADO

ANITA LEOCADIA P. DA

ANNA FERREIRA DE ALMI!

ANNAMARIA DE.AZEVEDO

ANTONIA FREITAS NUNES

COSTA

LOA .LOPES

PEREIRA

ALVES DO LAGO

BALBINO

BATISTA

JÚNIOR

URCINO

ANOS PUBLICANDO LEIS
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SÍMBOLOS DE BRASÍLIA

BANDEIRA DE BRASÍLIA

Idealizada por Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
a bandeira foi oficializada em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco, simbolizando a paz,
um escudo quadrangular abriga a cruz de Brasília.
O verde e o amarelo do escudo traduzem a fidelidade
aos símbolos nacionais.

BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA

Criado pelo poeta e especialista em heráldica Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.

Possuang centro um escudo quadrangular com a cruz de Brasília,
formada por quatro setas que partem do centro

em direção aos quatro pontos cardeais, representando a herança indígena,
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder.

Acima do escudo, uma coroa mural adaptada ao estilo dos pilotis da cidade;
abaixo, a divisa em latim Venturis Ventis, "aos ventos que hão de vir".

O formato do brasão imita as colunas do Palácio da Alvorada, uma das imagens
marcantes de Brasília.

HINOS

HINO DE

BRASÍLIA

Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo o Brasil vibrou

e nova luz brilhou

quando Brasília fez maior a sua glória
com esperança e fé
era o gigante em pé,
vendo raiar outra aurora em sua história

Com Brasília no coração
epopéia surgir do chão
o candangd^ri^Mz* **>
símbolo de força de um país!

Capital de um Brasil! audaz
bom na luta e melhor na paz
salve o povo que assim te quis
símbolo da força de um país!

Oficializado pelo Dec. n° 51.000 de 19/07/61.

BRASÍLIA,
CAPITAL DA

ESPERANÇA

Letra: Capitão Furtado
Música: Simão Neto

Em meio à terra virgem desbravada
na mais esplendorosa alvorada
feliz como um sorriso de criança
um sonho transformou-se em realidade

surgiu a mais fantástica cidade
"Brasília, capital da esperança".

Desperta o gigante brasileiro
despeita e proclama ao mundo inteiro
num brado de orgulho e confiança:
Nasceu a linda Brasília

a "capital da esperança".

A fibra dos heróicos bandeirantes

persiste nos humildes e gigantes
que provam com ardor sua pujança,
nesta obra de arrojo que é Brasília
Nós temos a oitava maravilha

"Brasília, capital da esperança".

Hino mais popular e mais interpretado.
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BANDEIRA

Idealizada por
Guilherme de Almeida,
autor do brasão,
a bandeira foi oficializada

em 26 de agosto de 1969.
Sobre fundo branco,
simbolizando a paz, um escudoquadrangular abriga a cruz de Brasília.
O verde e o amarelo do escudo traduzem a fidelidade aos símbolos nacionais.

BRASÃO DE ARMAS

Brasília, terça-feira, 18 de abrilde 1995

Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todoo Brasil vibrou

e nova luz brilhou

quando Brasília fez maior a sua glória
com esperança e fé
era o gigante em pé,
vendo raiar outra aurora em sua história

Com Brasília no coração
epopéia surgir do chão
o candango sorri feliz
símbolo de força de um país!

Capital de um Brasil! audaz
bom na luta e melhor na paz
salve o povo que assim te quis
símbolo da força de um país!

Oficializado pelo Dec. n° 51.000 de 19/07/61.

Criado pelo poeta e especialista
em heráldica Guilherme de Almeida,
foi instituído em 12 de setembro de 1969.

Possui no centro um escudo quadrangular
com a cruz de Brasília,
formada por quatro setas que partem do centro
em direção aos quatro pontos cardeais, representandoa herança indígena,
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder. Acima do escudo, uma coroa mural
adaptada ao estilo dos pilotis da cidade; abaixo, a divisa em latim
Venturis Ventis, "aos ventos que hão de vir".
O formato do brasão imitaas colunas do Palácioda Alvorada, uma das imagens
marcantes de Brasília.

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
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